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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 137/2016
Contrato Nº 108/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em 
anexo, Rua Maria Tilger entre Rua Delfino Gonçalves Rua Papuã. Órgão solicitante 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários., 
da(o) Tomada de preços 10/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 10/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 6.164,04 ( Seis Mil cento e sessenta e quatro reais e quatro  
Centavos ) Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas 
em anexo. 2016005307.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°10/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  108/2015.
Cruzeiro do Oeste,  16  de Agosto   de  2016.                 
ANDRE LUIZ LONGUINI 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 138/2016
Contrato Nº 146/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em 
anexo,., da(o) Tomada de preços 12/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 12/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, acrescer R$5.426,12(cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais 
e doze centavos) para dar continuidade nos serviços prestados  Conforme 
solicitação e justificativa constante nas planilhas e  memorando  em anexo 
2016005306;2016005394.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°12/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  146/2015.
Cruzeiro do Oeste,  15  de Agosto   de  2016.                 
ANDRE LUIZ LONGUINI 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 151/2016, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL PARA COMPOR EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, os termos da proposta SICONV N°028487/2016 para execução do objeto de Educação em Saúde Ambiental;
RESOLVE:
Constituir Comissão Municipal para compor a Equipe Técnica de Execução do projeto de Educação em Saúde Ambiental, para atender as exigências da FUNASA- Fundação Nacional 
de Saúde, nos termos do Edital de Chamamento Público n. 02/2016/DESAM/FUNASA/MS, composta pelos seguintes membros:
N° Nome Completo Formação Função na Equipe
1 Aguinaldo Sene da Silva Tecnologia de Gestão Publica  Organização dos Eventos com agricultores 
2 Andreia Magda Morim Cogo Tecnologia de Gestão Publica Elaboração de cotações de preços e assistente de coordenação.
3 Paula Daniele Morim Grande  Estética e Cosmetologia  Organização dos Eventos com os beneficiários do bolsa família.
4 Advanete Pereira Lima da Rocha Pedagogia  Organização dos Eventos nas Unidades Escolares
5 Rosangela Coiado Orcelli  Ciências e Matemática  Organização dos Eventos que envolvem a secretaria de Saúde.
6 Cassia Boscarioli  Letras Organização dos Eventos nas Unidades Escolares
7 Eder Silva Cordeiro Pedagogia, Filosofia e Letras Coordenador
Determinar que a  Comissão Municipal constituída por esta Portaria seja coordenada pelo senhor EDER SILVA CORDEIRO e considerar de relevante interesse público as atividades 
desenvolvidas pela Comissão Municipal de Execução do projeto de Educação em Saúde Ambiental, a qual poderá se reunir em horário de expediente, ficando liberada de suas 
atividades rotineiras quando da realização dos eventos decorrentes da execução do objeto proposto, sem ônus para a municipalidade. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2016
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao 
exercício financeiro de 2010.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente 
ao exercício financeiro de 2010, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio Nº. 538/12 
– Segunda Câmara (Processo Nº. 205063/11 - Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná).
Art. 2.º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
Setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO                                    JOSÉ NELSON CABRAL
Presidente                                                              1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2016
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao 
exercício financeiro de 2011. 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente 
ao exercício financeiro de 2011, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio Nº. 480/12 
– Primeira Câmara (Processo Nº. 178217/12 - Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná).
Art. 2.º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
Setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO                                    JOSÉ NELSON CABRAL
               Presidente                                                                          1º. Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
4ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA - 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
e VALDEZ DONIZETE FABRI – Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso 
de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº. 101/2000 TORNA 
PÚBLICO e  CONVOCA a população do Município de Altônia, para participar da 4ª 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 2016, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a 
realizar-se no dia 28 de Setembro de 2016, às 16:00 horas, no Recinto CÂMARA 
MUNICIPAL, sito à Praça Carlos Gomes, nº. 211 - Centro, nesta cidade, com a 
seguinte pauta:
ASSUNTO:
• Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Segundo 
Quadrimestre de 2016.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de Setembro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 1.698
De 08 de Setembro de 2016.
Súmula: Autoriza a baixa da caução de imóveis oferecidos em garantia da execução 
das obras de infraestrutura do loteamento denominado RESIDENCIAL DONA 
IRAÍDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,  
considerando as regulamentações advindas da Lei Complementar nº. 024 de 21 de 
Dezembro de 2009, que trata do parcelamento do solo urbano e ainda o contido no 
Decreto Municipal n°. 1.612 de 10 de Março de 2016, que aprovou o loteamento 
denominado RESIDENCIAL DONA IRAÍDES, 
CONSIDERANDO que por ocasião da aprovação do Loteamento Residencial Dona 
Iraídes, foram oferecidos os lotes de terra n°. 02,03 e 04 da Quadra n°. 02, com área 
de 259,00 m² cada um e os lotes de terra n°. 04 e 05, da Quadra n°. 01, com área de 
259,00 m² cada um, em caução para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica, 
Rede de Energia Elétrica e Arborização Pública;
CONSIDERANDO o atestado expedido pelo Departamento de Obras e Urbanismo da 
Prefeitura Municipal de Douradina certificando à conclusão das obras de infraestrutura 
caucionadas, bem como a comprovação de que a pavimentação de vias urbanas, 
instalação de rede de energia elétrica e arborização, foram executadas de acordo 
com  as normas técnicas exigidas para tal fim e de acordo com o projeto aprovado.
DECRETA:
Art. 1° Fica autorizado à baixa da caução dos lotes de terra n°. 02,03 e 04 da Quadra 
n°. 02, com área de 259,00 m² cada um e os lotes de terra n°. 04 e 05, da Quadra nº. 
01, com área de 259,00 m² cada um, implantado no imóvel denominado lote de terra 
n°. 87-B, da subdivisão do lote n°. 87 da Gleba n°. 08, Núcleo Serra dos Dourados, 
Município de Douradina, Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, oferecidos em 
garantia da execução das obras de Pavimentação Asfáltica, Rede de Energia Elétrica 
e Arborização Pública.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezesseis (08/09/2016)
Francisco Aparecido e Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.775/2016
DATA: 08/09/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ACTUARY SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº 
001/2016-FAPI.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº 
001/2016-FAPI, em favor da empresa ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME, que tem como objeto a contratação de licença de concessão de uso 
de software e consultoria permanente para auxiliar a análise de processo de 
aposentadoria para Fundo de Aposentadoria e Pensões do Municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 185/2013
Inexigibilidade 010/2013
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/
MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado: A empresa 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.144.891/0001-85, 
estabelecida à Av. Maria Coelho Aguiar, nº 215 – Bloco E, 7º andar, Centro Empresarial 
de São Paulo, São Paulo – SP, CEP: 05804-900, neste ato representado pelo Sr. 
Alexandre Ponciano, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 17.199.599/SSP-
SP e inscrito no CPF sob o nº 153.177.108-47 e pelo Sr. Leandro Augusto Catholico, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 30.955187-0/SSP-SP e inscrito no 
CPF sob o nº 222.699.798-93, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 185/2013 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - 
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 19/09/2017 a contar de 
20/09/2016, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor total será de R$ 9.137,32 (nove mil cento e trinta e sete reais e trinta e dois 
centavos), em parcela única a ser pago ate 15/10/2016:
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de 
Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA  
Contratada
Testemunhas: 
Nome: João Gilson Prado   Nome: Meire Lucia Bezerra
RG. 12.262.417-8   RG. 5.915.646-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

                                
GABARITO OFICIAL CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
EDITAL Nº 005/2016 - E 
 

Divulga Gabarito Oficial do Concurso 
Público - Edital nº 005/2016. 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B B C B A D B D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B D C C A D A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C C D D B D 

 
MOTORISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
D D D A D B C D A A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C C A A C D A B A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D B C D D D D D A 

 
PROFESSOR 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B B C B A D B D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B D C B B A D B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D A B D C A A C B 

 
 

 
Icaraíma-PR, 06 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Claudia dos Santos 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

                                
GABARITO OFICIAL CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
EDITAL Nº 006/2016 - E 
 

Divulga Gabarito Oficial do Concurso 
Público - Edital nº 006/2016. 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - PSF 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B B C B A D B D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B D C A C C A D D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A D C C D A C D B 

 
 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B B C B A D B D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B D C A C D B C C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D A C C B A C C C 

 
 
MÉDICO - PSF 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B B C B A D B D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D B D C B C C C B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B D B A A C D B C 

 
 

 
Icaraíma-PR, 06 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Claudia dos Santos 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, objetivando registro de preços para futura e 
eventual aquisição de peças, acessórios e peças elétricas originais para veículos da 
frota municipal, conforme especificações constantes no Anexo I.
OS VALORES DOS DESCONTOS OFERTADOS PELAS LICITANTES DEVERÃO 
SER CALCULADOS COM BASE NOS PREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA AUDATEX.
PERCENTUAL MÍNIMO INICIAL DEVERÁ SER DE 10% (DEZ POR CENTO).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016, ressalvado o direito de 
prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil 
reais).
PRAZO DE ENTREGA: 02 (duas) horas a partir da requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, os lotes 1 e 3 são destinados à participante exclusiva de 
ME e EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O lote 02 fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de 
sua modalidade.
A empresa deverá dispor do serviço de ATENDIMENTO 24 HORAS, inclusive finais 
de semana e feriados para pedidos e entregas de produtos.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário 
das 08h00 às 11h30min e 13h30min às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de Setembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de setembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.776/2016
DATA: 08/09/2016
SÚMULA: Homologa resultado de Leilão, adjudica objeto aos arrematantes e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Leilão n° 003/2016;
DECRETA:
Art. 1.º - Fica homologado o resultado final do processo licitatório, na modalidade Leilão sob n° 003/2016, que tem por objeto a alienação de veículos pertencentes ao Município de 
Icaraíma.
Art. 2.º - Fica adjudicado em favor dos licitantes abaixo os seguintes objetos:
ITEM MARCA VEÍCULO MODELO ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO/ MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
1 FIAT PALIO ELX  1998/1999 AIF-0947 9BD178263W0779640 JOÃO SALETI DOS SANTOS 281.511.949-87 R$ 3.000,00
2 FIAT UNO MILLE  2009/2010 AAA-8674 9BD15822AA6391859 JOÃO SALETI DOS SANTOS 281.511.949-87 R$ 8.000,00
3 FIAT UNO MILLE SX  1997/1997 AGX-4365 9BD146048V5907531 CLÁUDIO APARECIDO TINTI 794.608.289-49 R$ 2.000,00
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0178//2016
DATA – 08/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jose Aparecido da Silva, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 
05/09/16 a 04/10/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão 
a 05/09/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de 
Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico 
as licitantes vencedoras, e declaro homologado o presente Processo Licitatório 
nº033/2016 - Pregão Presencial nº 026/2016, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
LUIS CARLOS LEITE MATOS- EIRELI CNPJ-12.077.973/0001-08
TONIATTO & SANTOS LTDA CNPJ-02.133.193/0001-84
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 
ETANOL) TIPO COMUM, objeto deste certame, para suprir as necessidades da 
Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 08 de setembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 131/2016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MARIA 
SOCORRO DE SOUZA SILVA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 12/09/2016 a 
21/09/2016, referente ao período aquisitivo de 06/06/2014 à 05/06/2015, a Servidora 
MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.015.602-2 SSP/
PR e CPF sob n.º 793.728.729-20, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo de Função Gratificada de 
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 153/2016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL DORCAS MOREIRA 
TAKADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e, considerando a Concessão de Aposentadoria por Idade, conforme Benefício nº 
175.911.583-24, Espécie 41, pelo RGPS
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por motivo de Aposentadoria por Idade, a Servidora Pública 
Municipal DORCAS MOREIRA TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 3.682.765-
3 SSP/PR e CPF sob n.º 019.182.099-79, do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, a partir desta data.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembo 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 355/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ELIETE APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.561.815-4 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de 
Zeladoria de Ensino fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 29/08/2016 a 01/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 356/2016
Institui Junta Médica Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. INSTITUIR Junta Médica Municipal a serviço do Prefeito e dos Servidores 
Públicos Municipais, a partir de 02 de setembro de 2016, composta pelos seguintes 
profissionais:
Presidente: FRANCISCO ROSADO FILHO
Secretário: EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI
Membro:   FABRICIO JARENKO ZILIOTTO
Art.2º. Junta terá competência exclusivas para fornecer atestados e laudos médicos, 
e fazer perícia médica dos servidores públicos municipais.
Art.3º. CONSIDERAR de relevância os trabalhos dos componentes da Junta Medica 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 162/2016, de 14 de abril de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 357/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
PATRICIA LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.917.569-9 
SSP/SP, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 31.08.2016 a 02.09.2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 358/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
SANDRA ERMERINDA ARAUJO DIAS BARRETO, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 6.714.671-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, no período de 01/09/2016 a 30/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 359/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal 
ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 09/09/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 08 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 360/2016
Prorroga licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença à servidora pública municipal CLAUDETE DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.243.631-8 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, para acompanhar sua filha em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, até 15/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 08 de SETEMBRO de 2016
MAIKE SOARES DA SILVA
RUA PROJETADA 4, 846
INSC: 641300-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUZANI GONÇALVES DA SILVA
AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 850
INSC: 633000-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUIZ DEMEZIO SAPUCAIA
RUA PROJETADA 07, 272
INSC: 636300-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUCIMAR DE SANTIAGO
RUA PROJETADA, 4, 867
INSC: 640600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUCIANA CLEBES GAZANA DINIZ
RUA PROJETADA, 05, 939
INSC: 642700-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUCIANA AKEMI KOMIDO
RUA PROJETADA, 7, 401
INSC: 628000-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LAURO MELATO
RUA PROJETADA, 9, 315
INSC: 645000-0
PÉROLA-PR
JUCINEI CANTAREIRO VIEIRA
RUA PERIMETRAL, 322
INSC: 628900-0
PÉROLA-PR
JOSEVALDO VICENTE
RUA PROJETADA 03, 874
INSC: 638800-0
PÉROLA-PR
MARIA DE FATIMA NERI
RUA PROJETADA, 07, 322
INSC: 631400-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
MARIA CRISTINA VIEIRA CANTAREIRO
RUA PERIMETRAL, 332
INSC: 629000-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
MARCELA BASTOS DE SOUSA
RUA PROJETADA 07, 401, 411
INSC: 627900-0/628000-0
JARDIM CASA GRANDE 2
PÉROLA-PR
MANOEL MARTINS DA SILVA
RUA PROJETADA 05, 859
INSC: 643500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
MANOEL DA SILVA LIMA
RUA PROJETADA 07, 381
INSC: 628200-0
PÉROLA-PR

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 344/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora MARIA SONIA CELINI, matricula 
nº 1757-4, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.198.033-8-SSP/
PR, CPF nº 655.768.709-30, ocupando o cargo de Professora, Classe C para Classe 
D, a contar de 01 de Setembro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 08 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 345/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.199.779-6-SSP/PR, CPF nº 835.020.849-04, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2001 a 28/02/2006, a partir de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 014/2016
SÚMULA: Dispõe sobre aumento do perímetro urbano da Sede do Município de 
Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, JOÃO ROBERTO BATISTA, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, DECRETO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica declarado aumento do perímetro urbano da cidade de Tuneiras do Oeste 
e área de urbanização do seguinte imóvel:
I - Chácara de terras nº 19, situado na planta da cidade de 
Tunerias do Oeste, comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 17.640,00 m², com 
as seguintes confrontações:- ao Norte com a chácara nº 19-A, por uma linha em rumo 
SE 73º30’  na distância de 205 metros; ao Sul com a chácara nº 18, por uma linha em 
rumo NW 73º30’ na distância de 187 metros; ao Leste com a rua Sergipe na distância 
de 90 metros: ao Oeste com o lote nº 1-A, da mesma gleba - Origem: registro anterior 
nº 3.420 , Registro atual, matricula nº 3.010 do CRI 2º Oficio da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, INCRA cadastro n° 718.203.016.144.
II – Chácara de terras nº 19-A, situada na planta da cidade de Tuneiras do 
Oeste, comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 21.325 m², com as seguintes 
confrontações:- ao Norte com a chácara nº 20, por um alinha em rumo SE 73º30’ 
na distância de 221,50 metros; ao Sul com a chácara nº 19, por uma linha rumo NW 
73º30’na distância de 205 metros; ao Leste com a rua Sergipe, na distância de 100 
metros; ao Oeste com o lote 1-A da mesma gleba - Origem: registro anterior nº 3.420 , 
Registro atual, matricula nº 3.011 do CRI 2º Oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, 
INCRA cadastro n° 718.203.016.144.
Parágrafo Único – É parte integrante da presente Lei copia das matriculas nº 3.010 e 
3011 do CRI 2º oficio da comarca de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º Serão obedecidos os critérios de urbanização descritos no Plano Diretor e 
demais legislações pertinentes à urbanização do Município de Tuneiras do Oeste. 
Art. 3º Este Decreto Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 08 de agosto de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO DO PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº. 017/2016.
SÚMULA: Altera a redação do art. 2º da LEI Municipal nº. 091/2007 e seus respectivos 
incisos e da outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais aprovou, e eu, JOÃO ROBERTO BATISTA, Presidente do 
Legislativo Municipal, Decreto a seguinte lei:
Art. 1º. O art. 2º da Lei Municipal nº. 091/2007 de 06 de junho de 2007 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º da Lei Municipal nº. 091/2007 é 
constituído por 12 (doze) membros titulares acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:
I) dois (02) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelos um (01) 
do Departamento Municipal de Educação; 
II) um (01) representante dos professores das escolas públicas municipais;
III) um (01) representante dos diretores das escolas públicas municipais;
IV) um (01) representante dos servidores técnico-adiministrativos das escolas 
públicas municipais;
V) dois (02) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;
VI) dois (02) representantes dos estudantes da educação básica;
VII) um (01)  representante do Conselho Tutela; e
VIII) dois (02) representantes do conselho municipal de Educação”.
Art. 2º. Fica revogada a lei 005/2009 em seu inteiro teor. 
Art. 3º. Este Decreto Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 08 dias 
do mês de setembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

sERVIPREV – FUNDo DE PREVIDêNCIA Do 
MUNICíPIo DE são JoRgE Do PATRoCíNIo

EDITAL Nº-018/2016
SÚMULA – Dispõe sobre a homologação dos inscritos para a eleição de recomposição 
da Diretoria Executiva do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio.
A Presidente do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas através do art. 
52 do Decreto nº. 036/2006 de 08 de junho de 2006, nos Termos dos Editais 015/2016 
e 016/2016 TORNA PÚBLICA a homologação das inscrições para concorrer a eleição 
de recomposição da Diretoria Executiva, (Chefe do Departamento Financeiro e 
Administrativo).
Art. 1º - Fica apto a concorrer ao Cargo de Chefe do Departamento Financeiro e 
Administrativo do SERVIPREV os nomes listados abaixo que atenderam aos 
requisitos relacionados no Edital nº. 015/2016, e o Edital de prorrogação nº. 016/2016, 
conforme segue: 
INSCRIÇÃO  NOME  RG/CI
01  JOSÉ EDVALDO DA SILVA 4.785.506-3 SSP/PR
Art. 2º. O voto será pessoal, podendo exercê-lo todos os servidores contribuintes, ativos 
ou inativos, em pleno gozo de seus direitos, nos termos do Regulamento Próprio.
Art. 3º. A eleição acontecerá no dia 12/09/2016 (SEGUNDA-FEIRA), no período das 
8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sala do SERVIPREV, sito à Av. 
Carlos Spanhol, Terminal Rodoviário, neste Município.
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 08 dias do mês de setembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 52/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Lenilse Vaz da Costa,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 12 de setembro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Lenilse Vaz da Costa, ocupante do cargo 
efetivo de Telefonista, nível-07; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de 
setembro de 2014 a 31 de agosto de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 059/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 083/2016, pelo Decreto 248/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.262.309/0001-18, com sede à Rua Veneza, 182 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pela Sra. Priscila 
Fernandes Franco, portadora  do RG nº 10.138.577-9 SSP/PR  e do CPF nº. 059.887.799-13, residente, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe  para a manutenção e fornecimento de peças de ar-
condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 083/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 083/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 083/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 083/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME 
Priscila Fernandes Franco 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 083/2016
LOTE 02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONDICIONADORES DE AR
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 100 LIMPEZA DE FILTRO 03.02.2017 PRISCILA 40,00 
4.000,00 PRISCILA
02 Unid. 100 HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 03.02.2017 PRISCILA 
178,70 17.870,00 PRISCILA
03 Unid. 80 TROCAR CAPACITOR DE COMPRESSOR 03.02.2017 
PRISCILA 100,00 8.000,00 PRISCILA
04 Unid. 80 TROCAR CAPACITOR DE VENTILADOR 03.02.2017 
PRISCILA 70,00 5.600,00 PRISCILA
05 Unid. 30 RECARGA DE GAS R22 -O KILO 03.02.2017 
PRISCILA 100,00 3.000,00 PRISCILA
06 Unid. 05 TROCA DE MOTOR AR 03.02.2017 PRISCILA 
100,00 500,00 PRISCILA
07 Unid. 100 INSTALAÇAO DE AR 9.000 A 12.000 BTUS 03.02.2017 
PRISCILA 290,00 29.000,00 PRISCILA
08 Unid. 100 INSTALAÇÃO DE AR 18.000 A 24.000 BTUS 03.02.2017 
PRISCILA 310,00 31.000,00 PRISCILA

LOTE 04 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - GERADOR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 30 HORAS TECNICAS 03.02.2017 PRISCILA 
450,00 13.500,00 PRISCILA
02 Unid. 05 LAUDO TECNICOS 03.02.2017 PRISCILA 
379,00   1.895,00 PRISCILA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 082/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 060/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 082/2016, pelo Decreto 247/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: A. I. VIANNI – ME, Inscrito no CNPJ sob nº.  4119292000137, com sede 
na  cidade de Altônia, neste ato representada pelo Sr. Edvaldo Sofientini, portador do CPF nº. 524.114.519-20 e do 
RG: 2.008.731-5, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada e devidamente Cadastrada no Órgão da Classe, para Prestação de Serviços de Pedreiro, 
Pintor e Eletricista, para manutenção dos imóveis da Prefeitura Municipal de Altônia-PR.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 082/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 082/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 082/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 082/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
A. I. VIANNI – ME 
Edvaldo Sofientini 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 082/2016
LOTE 02– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 200 Mão de obra preparação e pintura em alvenaria com tinta acrílico 
03.02.2017 VIANNI 8,00 1.600,00 VIANNI
02 Unid. 300 Mão de obra de preparação e pintura em alvenaria com tinta a óleo 
03.02.2017 VIANNI 10,00 3.000,00 VIANNI
03 Unid. 100 Mão de obra de pintura em esquadrias metálicas e de madeira com tinta 
esmalte. 03.02.2017 VIANNI 18,00 1.800,00 VIANNI
04 Unid. 100 Mão de obras de pinturas em forro de madeira com tinta óleo 
03.02.2017 VIANNI 12,00 1.200,00 VIANNI
05 Unid. 100 Mão de obras de conserto de calçadas e muros 03.02.2017 
VIANNI 25,00 2.500,00 VIANNI
06 Unid. 200 Mão de obra de confecção de calçadas e muros 03.02.2017 
VIANNI 20,00 4.000,00 VIANNI
07 Unid. 100 Mão de obras de manutenção e limpeza de calhas 
03.02.2017 VIANNI 13,50 1.350,00 VIANNI

LOTE 03 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – MURO DE ARRIMO
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 M2 375 Construção de Muro de Arrimo 03.02.2017 VIANNI 
129,00 48.375,00 VIANNI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 066/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 083/2016, pelo Decreto 248/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: H J RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-
60, neste ato representada pelo Sr.  Helio Jose Rigotto, portador do RG nº 18912254 e do CPF nº. 370.734.439-87, 
residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe para a manutenção e fornecimento de peças de ar-
condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 083/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 083/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 083/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 083/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
H J RIGOTTO & CIA LTDA
Helio Jose Rigotto
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 083/2016
LOTE 01 – PEÇAS – CONDICIONADORES DE AR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 carga 16,00 GAS-R22,   03.02.2017 ELETRO RURAL R $    
100,00   R$    1.600,00  ELETRO RURAL
02 UN 50,00 CAPACITOR 45 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$      45,00   R$    2.250,00  ELETRO RURAL
03 UN 50,00 CAPACITOR 35UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      32,00   R$    1.600,00  ELETRO RURAL
04 UN 100,00 CAPACITOR 04 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      20,00   R$    2.000,00  ELETRO RURAL
05 UN 20,00 CAPACITOR 10 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      25,00   R$      500,00  ELETRO RURAL
06 UN 10,00 CAPACITOR 20 UF 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      30,00   R$      300,00  ELETRO RURAL
07 UN 10,00 CAPACITOR 25 UF  03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      38,00   R$      380,00  ELETRO RURAL
08 UN 10,00 CAPACITOR 50 UF  03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      58,00   R$      580,00  ELETRO RURAL
09 UN 30,00 CAPACITOR VENTILADOR EXTERNO 1,5 MF 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$      16,00   R$      480,00  ELETRO RURAL
10 UN 50,00 SUPORTE P/ AR 9.000 A 12.000 BTUS 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$      30,00   R$    1.500,00  ELETRO RURAL
11 UN 30,00 SUPORTE P/ AR18.000 A 24.000 BTUS 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$      56,00   R$    1.680,00  ELETRO RURAL
12 UN 10,00 PLACA UNIVERSAL INTERNA 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$    270,00   R$    2.700,00  ELETRO RURAL
13 UN 100,00 CANO COBRE 3/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      22,00   R$    2.200,00  ELETRO RURAL
14 UN 100,00 CANO COBRE 1/4 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      15,00   R$    1.500,00  ELETRO RURAL
15 UN 100,00 CANO COBRE 1/2 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      27,15   R$    2.715,00  ELETRO RURAL
16 UN 100,00 CABO PP 5 VIAS 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        9,00   R$      900,00  ELETRO RURAL
17 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 3/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        3,50   R$      175,00  ELETRO RURAL
18 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 1/4 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        7,00   R$      350,00  ELETRO RURAL
19 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 1/2 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      13,00   R$      650,00  ELETRO RURAL
20 UN 50,00 PORCA DE FLANGE 5/8 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      13,00   R$      650,00  ELETRO RURAL
21 UN 50,00 ESPONJÃO 1/2” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        7,00   R$      350,00  ELETRO RURAL
22 UN 50,00 ESPONJÃO 1/4” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$        8,00   R$      400,00  ELETRO RURAL
23 UN 50,00 ESPONJÃO 3/8” 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$      10,00   R$      500,00  ELETRO RURAL
24 UN 10,00 CONTATORA WEG CWM 32A 03.02.2017 ELETRO RURAL 
R$    320,00   R$    3.200,00  ELETRO RURAL
25 UN 2,00 MOTOR AR SPLIT MEIO E GRANDE PORTE 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$    400,00   R$      800,00  ELETRO RURAL
26 UN 2,00 COMPRESSOR AR SPLIT GRANDE PORTE 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$ 1.100,00   R$    2.200,00  ELETRO RURAL
27 UN 2,00 COMPRESSOR AR SPLIT PEQUENO E MEDIO PORTE 
03.02.2017 ELETRO RURAL R$   720,00   R$    1.440,00  ELETRO RURAL
28 UN 50,00 FITA PVC ISOLANTE ESPONJÃO 03.02.2017 
ELETRO RURAL R$     18,00   R$      900,00    ELETRO RURAL

LOTE 04 – PEÇAS - GERADOR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 1,00 Carregador de bateria 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 1.150,00   R$    1.150,00  ELETRO RURAL
02 Unid. 1,00 Controlador 03.02.2017  ELETRO RURAL  R$ 
4.784,00   R$    4.784,00  ELETRO RURAL
03 Unid. 3,00 Sensor de Temperatura 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$    375,00   R$    1.125,00  ELETRO RURAL
04 Unid. 2,00 Regulador eletrônico de tensão k38 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$ 1.253,00   R$    2.506,00  ELETRO RURAL
05 Unid. 2,00 Regulador de tensão (Placa eletrônica) 03.02.2017 
ELETRO RURAL  R$ 1.800,00   R$    3.600,00  ELETRO RURAL
06 Unid. 3,00 Rele 12 V 03.02.2017 ELETRO RURAL  R$    
185,00   R$      555,00  ELETRO RURAL
07 Unid. 1,00 Acelerador automático de motor 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 4.800,00   R$    4.800,00  ELETRO RURAL
08 Unid. 1,00 Atuador magnético 03.02.2017 ELETRO RURAL 
 R$ 3.480,00   R$    3.480,00  ELETRO RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 271/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 097/2016 de 24 de agosto de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 097/2016 de 24 de agosto de 2016, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MINÉRIO 
(CASCALHO, PEDRA FERRO) PARA MANUTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI, no lote único com o valor total de R$ 119.200,00 (cento e dezenove mil e duzentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 272/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 098/2016 de 24 de agosto de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 098/2016 de 24 de agosto de 2016, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa Especializada para prestação de Serviços de  
Horas máquina, com pá carregadeira, Rolo compactador e diárias de caminhão caçamba trucado para Manutenção 
e Readequação de Estradas Rurais.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: L. DA  S. MROWSKOVSKI  LTDA - ME, 
nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais); MARCOS ROBERTO 
BARELA SALES 03009997981, no lote 03 com o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 273/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 099/2016 de 25 de agosto de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 099/2016 de 25 de agosto de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de material 
permanente e suprimentos de informática para uso da equipe da Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: C J LOPES – PAPELARIA - ME, nos 
lotes 01, 03 e 04 com o valor total de R$ 12.740,00 (doze mil trezentos e quarenta reais); V L PINHELLI TOME - EPP, 
no lote 02 com o valor total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 050/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 17.500,00 ( dezessete 
mil e quinhentos reais ),  destinados a realização de repasses a Casa Lar São Francisco de Assis, conforme Termo de 
Adesão firmado com a Secretaria de Assistência Social com objetivo de implementação dos Serviços de Acolhimento 
de Crianças, Adolescentes e Jovens até vinte e um anos,   fonte de recursos  860  Transferências Casa Lar SAS - 
Estadual (Termo de Adesão)  –  excesso de arrecadação repasses no exercício corrente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de  R$ 17.500,00 ( dezessete mil e quinhentos reais ),  destinados a realização de repasses a 
Casa Lar São Francisco de Assis, conforme Termo de Adesão firmado com a Secretaria de Assistência Social com 
objetivo de implementação dos Serviços de Acolhimento de Crianças, Adolescentes e Jovens até vinte e um anos,   
fonte de recursos  860  Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão)  –  excesso de arrecadação 
repasses no exercício corrente.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) -  O produto do Excesso de arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDS/FEAS  149/2016   
repasses no exercício corrente fonte 860 – Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão)  (Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  860 Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão) exercício corrente   17.500,00
 ART. 3º -  - - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira 
para 2016 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o 
referido Anexo da  seguinte forma: 
“(...) AÇÃO:  Transferências  Estadual SAS - Casa Lar São Francisco   
Unidade Orçamentária: 10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Transferências  Estadual SAS - Casa Lar São Francisco       Manutenção  A  UM 
Ordinário  
    Vinculado  17.500,00
    Meta na LDO 17.500,00
Data Inicio: 01.08.2016       
Data Fim:    31.12.2016      
ART. 4º - - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
 “(...) AÇÃO:  Transferências  Estadual SAS - Casa Lar São Francisco     
Unidade Orçamentária: 10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo:  Serviços de Acolhimento de crianças, adolescentes e jovens
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Transferências  Estadual SAS - Casa Lar São Francisco  Manutenção A UM 00 
2014 0,00
    00 2015 0,00  
    01 2016 17.500,00
    00 2017 0,00
    TOTAL  17.500,00
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Subfunção: 243 – Assistência a Criança e adolescente      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito)  dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE CADASTRO EMPRESARIAL N° 02/2016

Com base no disposto no Art. 223 da LC 08/2013 e em informações fornecidas

pela Receita Federal, considerando ainda que .as' empresas a seguir não solicitaram

Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária jjlnto ao Município de Cruzeiro do Oeste,

segue relação para notificação e lançamento das referidas taxas:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ALEXANDRE RODRIGUES SOZZI 25.400.72110001-10

ALINE MENDONÇA ANDRADE MORI 25.526.606/0001-96
..

ANDRE WILLIAM GARCIA PEREIRA , " . 25.992.378/0001-40

INGRID NAIARA FARIAS PALMA BRANCO . 25.223.552/0001-90

JOAO PAULO MIGUELONI 25.341.9J3/0001-00 -

LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS - ME 12.647.785/0001-0 I

MAIKY WILL Y DUARTE BARA VIERA 25.988.740/000 J -09

MARIA DE LOURDES PARIZ TOLOTO 25.423.090/000 l-54

MARIA LEONILDA DA SILVA RIBEIRO 15.568.200/0001-12

RODRIGO DOS SANTOS BARBOSA 22.197.036/0001-40

SIMONE PEREIRA DE DEUS 25.184.463/0001-81
..

THAMIRES DE SOUZA SILVA 25.264.226/0001-20

- ~J.'.
. ,
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MAR IRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Cruzeiro do Oeste, 05/09/2016

Rua João Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste. Paraná
Fone: (44) 3676-8150

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 13/2016
Contrato Nº 15/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa OSWALDO 
MORETTO, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº  com sede na RUA JOSE LEOPOLDO DE 
SOUZA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) IVO IWAO OKUMA, portador da cédula identidade RG. nº 3080785-5 SSP/Paraná, e do CPF nº. 446.283.909-
91,  Rua Diocesano Gonçalves, 470 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestação de serviços 
referente a locação de imóvel para funcionamento do TELECENTRO MUNICIPAL CEDESCO localizado Rua Rotary, 
centro, por um período de 12 (doze) meses, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso X, da(o) Processo dispensa 
1/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 1/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 13/2015, a contar do dia 13 de Fevereiro de 2016 à 31 de Dezembro de 2016, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016000374.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa 1/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  13/2015
Cruzeiro do Oeste, 25 de janeiro de  2016.
OSWALDO MORETTO
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 93/2016
REF. CONTRATO Nº 245/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A. MUZACHI & 
MUZACHI LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.312.079/0001-06, com sede na PRAÇA 
OSCAR THOMPSON FILHO, 3360 - CEP: 0, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
ANDERSON MUZACHI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 815.823.159-49, RIA DR. 
PAULO PEDROSO DE ALENCAR, 4585 - CEP: 87501270 - BAIRRO: ZONA 1, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Credenciamento de Pessoa Jurídica  da área da saúde 
para prestação de serviços especializados de saúde nos consultórios ou clinicas/hospitais particulares e nos ambula, 
hospital municipal e consultórios  da secretaria municipal de saúde conforme suas necessidades, na especialidade de 
oftalmologia, para atendimento da rede municipal  de saúde e municípios de referencia conforme tabelas discriminadas 
em anexo de procedimentos e consultas referente a tabela de atendimento do CISAMUSEP/MARINGÁ – consorcio P. 
Inter Saúde do Sete. Paranaense, que atende a Regional de Maringá e CISA-consorcio Intermunicipal de saúde que 
atende a 12ª Regional de saúde, da(o) Processo inexigibilidade 18/2013, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 18/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência 
do contrato 245/2013, retroativo ao dia 19 de Janeiro de 2016  com vencimento em  18 de Julho de 2016,e acrescer 
ao valor do contrato 25% do valor inicial, correspondente a R$18.000,00(Dezoito mil reais). para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2016003519 e 2016003597.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade 18/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  245/2013
Cruzeiro do Oeste,  06 de Maio  de  2016.
A. MUZACHI & MUZACHI LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2016
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao exercício financeiro de 2009.  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao exercício financeiro de 2009, 
nos termos do Acórdão de Parecer Prévio Nº. 188/13 – Primeira Câmara (Processo Nº. 172129/10 - Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná).
Art. 2.º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO                                    JOSÉ NELSON CABRAL
             Presidente                                                                             1º. Secretário
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DECRETO Nº. 1.697
De 08 de Setembro de 2016.
Disciplina os procedimentos administrativos relativos a parcerias voluntárias envolvendo ou não a transferência de 
recursos financeiros, entre o Município de Douradina, Estado do Paraná e as organizações da sociedade civil, nos 
termos da Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e considerando a Lei Federal n°. 13.019/2014, bem como as regulamentações do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, 
Decreta: 
Art. 1º. Ficam por este decreto os regulamentados, procedimentos e trâmites para a celebração de parcerias 
voluntárias entre a Administração Direta e Indireta do Município com organizações da sociedade civil - OSC, para a 
consecução de finalidades de interesse público em regime de mútua cooperação, envolvendo recursos financeiros ou 
não, nos termos da Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 2º. Para fins desta instrução normativa considera-se:
I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
II - organizações da sociedade civil de interesse público: qualifica-se como pessoa jurídica de direito privado e sem fins 
lucrativos. Instituída pela Lei nº. 9.790/1999, poderá celebrar parcerias estabelecidas pela Administração Pública as 
quais serão selecionadas por meio de edital de concursos de projetos, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público, previstas no art. 3º da Lei nº. 9.790/1999, propostas pelas organizações da sociedade civil ou pela 
Administração Pública, aos quais se aplicam, no couber, as disposições da Lei nº. 13.019/2014
III - administração pública: o Município e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista prestadoras de serviço público;
IV - unidade gestora: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, que representa o Município na 
celebração da parceria atinente à sua área institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha 
delegado competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos créditos orçamentários;
V - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e na nº. 9.790 
de 23 de maio de 1999, que envolva ou não transferências voluntárias de recursos financeiros, entre administração 
pública e organizações da sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua cooperação;
VI - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle das organizações da sociedade civil;
VII - administrador público: agente público, titular da unidade gestora competente para assinar instrumento de 
cooperação com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público; 
VIII - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
IX - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução 
de finalidades de interesse público propostas pela administração pública, sem prejuízo das definições atinentes ao 
contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº. 9.637, de 15 de maio de 1998, e 
nº. 9.790, de 23 de março de 1999
X - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução 
de finalidades de interesse público propostas pelas organizações da sociedade civil, sem prejuízo das definições 
atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº. 9.637, de 15 de maio 
de 1998, e nº. 9.790, de 23 de março de 1999.
XI - termo de parceria: instrumento previsto na Lei nº. 9.790/1999, que pode ser celebrado por período superior ao do 
exercício fiscal, pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública com organizações 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, selecionadas por meio de edital de concurso 
de projetos, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei nº. 9.790/1999, 
propostas pelas organizações ou pela Administração Pública, aos que se aplicam, no que couber, nas disposições 
contidas na Lei nº. 13.019/2014;
XII - termo de cooperação técnica: instrumento legal que formaliza a execução de atividades em parceria entre o 
Município e organizações não governamentais ou entidades particulares, que possibilitam realizar ações de interesse 
comum e coincidente entre os participantes, sem contrapartida do Município.  
XIII - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na respectiva 
área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 
XIV - plano de trabalho: instrumento de planejamento das ações a serem desenvolvidas, na execução da parceria, e 
do cronograma físico-financeiro correspondente, com definição das responsabilidades assumidas pelas partes;
XV - concurso de projetos: procedimento destinado a selecionar a Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, para firmar parceria, por meio de termo de parceria, no qual se garanta a observância dos princípios 
da Administração Pública no processo seletivo, não sendo aceitos como critérios de julgamento os aspectos jurídicos, 
administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no edital do concurso;
XVI - comissão de seleção: órgão colegiado da Administração Pública destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, composto por agentes públicos, designados por ato publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) de seus membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da 
administração pública realizadora do chamamento público.
XVII - comissão julgadora: órgão colegiado da Administração Pública destinado a processar e julgar concursos 
de projetos da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, composto por, no mínimo, um membro do 
Poder Executivo, um especialista no tema do concurso e um membro do Conselho de Política Pública da área de 
competência, quando houver, atendendo o que dispõe o art. 30 e seus §§, do Decreto 3.100/99 que regulamentou 
a Lei nº. 9.790/99; 
XVIII - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da Administração Pública destinado a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, composto por agentes públicos, designados 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros servidores 
ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração pública realizadora do chamamento 
público;
XIX - comissão de avaliação: órgão colegiado da Administração Pública destinado a avaliar os Termos de Parcerias 
celebrados com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei nº. 9.970/1999, composto 
por dois membros do respectivo Poder Executivo, um da OSCIP e um indicado pelo Conselho de Política Pública da 
área de atuação correspondente, quando houver, atendendo o disposto no art. 20 e seu §, do Decreto 3.100/99, que 
regulamentou a Lei nº. 9.790/99;
XX - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria 
por meio de termo de colaboração, de parceria ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 
XXI - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
XXII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria quanto aos aspectos 
de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do 
objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases;
a) apresentação das contas, de responsabilidade das organizações da sociedade;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da 
atuação dos órgãos de controle;
XXIII - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de colaboração, termo de parceria ou 
termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;
XXIV - tomada de contas especial: procedimento devidamente formalizado pelo órgão repassador dos recursos, que 
visa à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, quando constatada a omissão no 
dever de prestar contas de recursos concedidos pelo Município; a ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens 
ou valores públicos; a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever legal, 
dos quais resultem prejuízo ao erário;
Art. 3º. Aplica-se o disposto na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº. 9.790, de 23 de março 
de 1999, nos casos omissos no presente Decreto.
Art. 4°. A regulamentação de que trata este Decreto tem como objetivo:
I - melhorar a qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos programas sociais;
II - incremento da base de recursos;
III - sustentabilidade das entidades;
IV - viabilidade de condições para o aumento da participação voluntária dos cidadãos.
Art. 5º. Os processos de seleção, de gestão e de fiscalização das parcerias firmadas entre o Município e as 
organizações da sociedade civil devem obedecer aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais 
aplicáveis e dos estabelecidos no art. 4º da Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014.
Parágrafo único: as parcerias firmadas pelo Município devem prezar, principalmente, pela priorização de controle 
de resultados e pela adoção de práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório ou ocupação de posições estratégicas.
Art. 6º. Até o mês subsequente à aprovação da Lei Orçamentária Anual, a Secretaria Municipal de Finanças, 
providenciará a publicação no Jornal do Município dos valores aprovados na referida lei vigente para execução de 
programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser executados por meio de parcerias previstas neste 
Decreto.
Art. 7º. O Município manterá, em seu Portal da Transparência, em sítio da internet, a relação das parcerias celebradas 
por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contado da apreciação da prestação de contas final da parceria, com as 
seguintes informações.
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável; 
II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria 
da Receita Federal – SRF;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data 
em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - meios para apresentação de denúncia ao órgão público responsável pela fiscalização da parceria sobre a 
aplicação irregular dos recursos transferidos;
Parágrafo único: As organizações da sociedade civil deverão, obrigatoriamente, divulgar no seu sítio na internet, as 
mesmas informações estabelecidas neste artigo durante a vigência da parceria, inclusive quanto às despesas com 
recursos humanos com o maior detalhamento possível.
Art. 8°. Estão impedidos de firmar parceria com o Poder Público Municipal, as organizações que: 
I - não possuir no mínimo 3 (três) anos de fundação;
II - não comprovar experiência prévia;
III - não comprove capacidade técnica e operacional;
IV- não prestou contas de recursos recebidos de parcerias anteriores;
V - indicar dirigentes da parceria que tenha parentesco até segundo grau com agente político ou membros do 
Ministério Público, ou ainda tenha como dirigente agente político;
VI – tenha contas julgadas irregulares;
VII - não sanar todas as irregularidades anteriores pendentes;
VIII - a que não possui em seu estatuto:
a. Informações voltadas à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
b. Não possui a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente;
c. Previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à 
outra pessoa jurídica de igual natureza;
d. Normas de prestação de contas sociais, inclusive com menção as normas de contabilidade e publicidade;
e. A que não possuir regulamento de compras e contratações.
Art. 9°. Estão vedadas a utilização dos recursos financeiros repassados para as Organizações da Sociedade Civil para 
cobrir gastos com as seguintes despesas:
I - Despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
III - Despesas por modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a 
adequação do plano de trabalho pela administração pública; 
IV - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
V - Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
VI - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela autoridade 
competente da administração pública;
VII - Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
VIII - Realizar despesas com: a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c) Pagamento de pessoal contratado pela 
organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei nº. 13019/2016; D) Obras que 
caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.
Art. 10. Os recursos financeiros recebidos pelas OSC – Organização da Sociedade Civil deverão ser movimentados 
em conta corrente específica, aplicado no mercado financeiro em fundos de investimentos quando sua utilização for 
em até 30 dias e em caderneta de poupança quando a utilização exceder a 30 (trinta) dias.
§1°. O uso dos rendimentos somente serão autorizados para atender ao objeto pactuado e de acordo com o plano de 
aplicação aprovado mediante prévia autorização do Poder Executivo Municipal;
§2°. Os saldos dos recursos não utilizados no final de cada exercício financeiro, bem como os rendimentos de 
aplicações financeiras não autorizadas deverão ser devolvidos ao tesouro municipal no encerramento do termo de 
cooperação ou de fomento, devendo se concretizar por meio de transferência eletrônica, direto ao titular das despesas.
§3°. Os recursos aplicados em desacordo com o Plano de Trabalho pactuado deverão ser ressarcidos ao gestor 
dos recursos, devidamente corrigidos monetariamente, utilizando para a correção o índice nacional de preço ao 
consumidor – INPC acumulados nos 12 meses imediatamente anteriores.
Art. 11. Para a formalização da parceria é necessário que a entidade comprove sua capacidade de gerenciar e 
executar os repasses públicos, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I - Ofício do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria para execução do Plano de Trabalho 
(DOCUMENTO 01);
II - Cópia do Estatuto registrado;
III - Ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
V - CPF e identidade do representante;
VI - Certificação da Proponente como entidade de utilidade pública ou Lei Municipal que a declare e/ou entidade 
Beneficente de Assistência Social;
VII - Certificado de Registro de entidade de fins filantrópicos ou registro no Conselho Municipal da área;
VIII - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Estadual e Municipal;
IX - Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
X - Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XI - Certidão Negativa de Débito no INSS;
XII - Certidão contendo os nomes dos dirigentes e conselheiros da entidade, bem como o período de atuação e CPF 
de cada membro (DOCUMENTO 02);
XIII - Certidão contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de regularidade 
do Conselho Regional de Contabilidade (DOCUMENTO 03);
XIV - Certidão contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 
administrativo, financeiro e de execução da parceria (DOCUMENTO 04);
XV - Declaração informando se a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita (DOCUMENTO 05);
XVI - Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para execução ou manutenção das ações 
previstas no projeto (DOCUMENTO 06);
XVII - Declaração de abertura de conta bancária específica para cada parceria (DOCUMENTO 07);
XVII - Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos (DOCUMENTO 08);
XIX - Declaração que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a Assinatura do Termo de 
Parceria, conforme rege a lei de licitações (DOCUMENTO 09);
XX - Declaração informando se o Termo de Parceria representa vantagem econômica para a Administração Municipal, 
em detrimento da realização direta do seu objeto;
XXI - Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº. 12.527/2011 e dar publicidade ao objeto 
pactuado(DOCUMENTO 10);
XXII - Declaração de reserva de disponibilidade de recursos (DOCUMENTO 11)- OPCIONAL;
XXIII - Declaração de adimplência com o Poder Público Municipal (DOCUMENTO 12);
XXIV - Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da 
proponente ou de membros do poder público concedente (DOCUMENTO 13);
XXV - Declaração informando a data de Início das atividades da Entidade (DOCUMENTO 14);
XXVI - Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 
nº. 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma lei (DOCUMENTO 15);
XXVII - Regulamento de compras e contratações, de acordo com a previsão no art. 33 da Lei nº. 13.019/14;
XXVIII - Prova de propriedade ou posse legítima do imóvel (Certidão de Matrícula do Imóvel registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis) ou ainda contrato de aluguel ou declaração de posse; 
XXIX - Atestado de funcionamento regular emitida por autoridade de outro nível de governo (DOCUMENTO 16);
XXX - Ficha cadastro (DOCUMENTO 17);
XXXI - Plano de Trabalho em conformidade com o art. 116 da Lei Federal n°. 8.666/93 e art. 22 da Lei nº. 
13.019/2014(DOCUMENTO 18);
§1°. Todos os documentos solicitados nos incisos de I a XXXI, deste artigo, elaborados pela entidade deverão ser 
impresso em papel timbrado, exceto aqueles cuja expedição é de responsabilidade de órgãos públicos.
§2°. A regularidade fiscal da entidade perante o governo federal, estadual e municipal deverá ser mantida durante 
toda a execução do termo de cooperação, termo de fomento ou de parceria, sob pena de suspensão dos repasses. 
Art. 12.  A  celebração do termo de cooperação, termo de fomento ou de parceria fica condicionada a aprovação do 
Plano de Trabalho que definirá as atividades, cronograma e razões da celebração dos instrumentos de transferências 
voluntárias, devendo conter no mínimo:
I - Razões que justifiquem a celebração da parceria;
II - Descrição completa do objeto a ser executado;
III - Descrição das metas, qualitativa e quantitativamente;
IV - Etapas e fases de execução do objeto;
V - Plano de aplicação detalhado;
VI - Cronograma de desembolso;
VII - Previsão de início e fim da execução do objeto.
Parágrafo único: A aplicação dos recursos de forma diversa ao Plano de Trabalho exige a prévia autorização deste e 
sua aprovação  pelo Concedente, observada a compatibilidade com o objeto pactuado. 
Art. 13. O plano de trabalho mencionado no artigo 12 deverá estar acompanhado de projeto técnico que contemple 
no mínimo:
 I - Diagnóstico da realidade: demonstrar a realidade atual e onde se pretende chegar (diagnósticos objetivos e metas)
II - Descrição pormenorizada (detalhada) de metas quantitativas e mensuráveis de forma precisa e detalhada do que 
se pretende realizar ou obter;
III - Quais os meios usados para alcançaras metas;
IV - Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
V - Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas;
VI - Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público;
VII - Estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das 
pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; Valores a serem 
repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas vinculadas às metas do 
cronograma físico;
VIII - Modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que 
dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;
IX - Prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.
Art. 14 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.
Art. 15. As prestações de contas referentes aos repasses efetuados pelo Município às entidades proponentes deverão 
ser efetuadas de acordo com as Instruções Normativas n°28/2011, 61/2011 e demais legislações supervenientes que 
regulamentarem a matéria no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo único: Além da prestação de contas realizada diretamente no site do Tribunal de Contas no SIT – Sistema 
Integrado de Transferências a proponente deverá prestar contas dos recursos repassados pela Concedente de acordo 
com o que determinar o Departamento de Contabilidade do Município. 
Art. 16 As entidades beneficiárias serão selecionadas a partir da realização do processo de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, realizado por meio da publicação de edital específico que deverá conter no mínimo os seguintes requisitos:
I- Forma de Credenciamento;
II -  Data de entrega e abertura de envelopes;
III – Objeto
V – Condições de Participação e Habilitação;
VI -  Critérios de Julgamento da Proposta;

VI -  Tipo de Chamamento Público;
VII – Formalização e Fiscalização da Parceria;
VIII – Das Obrigações das partes envolvidas;
IX -  Das regras de prestação de contas;
X – Sanções.
Art. 17. A execução do Plano de Trabalho será objeto de monitoramento e avaliação realizado por comissão específica, 
que elaborará relatório técnico bimestral contendo no mínimo:
I- Análise das atividades realizadas;
II - Atestado de cumprimento das metas e etapas pactuadas, bem como do impacto do benefício social obtido no 
período.
III - Número de beneficiários;
IV- Resultados alcançados.
Art. 18. São considerados parte integrante deste Decreto os documentos n°s. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 (modelos de documentos), os quais serão adotados no processo de 
chamamento público. 
Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

MODELOS DE DOCUMENTOS
DOCUMENTO 01: MODELO DE OFÍCIO
Ofício Nº. ____/2016.       
Douradina-Pr.,, __ de __ de ____.
Senhor  Prefeito,
Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal de Douradina e do Tribunal de Contas do Estado, vimos pelo 
presente solicitar recursos financeiros para atendimento ao (INDICAR O OBJETO)  a fim de (JUSTIFICATIVA).
(A justificativa para o convênio deve ser descrita por meio do relato da importância do repasse no contexto do 
município, indicando sua participação na melhoria, bem-estar e qualidade de vida da população)
Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.
Respeitosamente,
(Dirigente da entidade)

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Prefeito Municipal de Douradina
DOCUMENTO 02: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E 
PERÍODO DE ATUAÇÃO
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação 
é de ____/___/____ a ____/____/______, são:
Presidente:_________________, CPF _________.
Vice-Presidente:____________, CPF __________.
Outros: ___________________, CPF __________.
Douradina, _____ de _______________ de _____________.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 03: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE E 
RESPECTIVA CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE;
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que (nome do contador), CPF 
_____________________, CRC n° _______________ é o contador responsável pela referida entidade e que seu 
registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação
Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho Regional de Contabilidade

DOCUMENTO 04: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA.
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, nomeio o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do CPF 
____________________, como Gestor(a) na Entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da 
parceria celebrado com a Prefeitura Municipal.
Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei Federal nº 13.019/2014.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 05: DECLARAÇÃO INFORMANDO SE A ENTIDADE APLICA NAS ATIVIDADES FINS AO MENOS 
80% DE SUA RECEITA
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade aplica nas atividades fins 
ao menos 80% de sua receita.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 06: DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL PARA A 
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor, CPF __________________, declaro para os 
devidos fins e sob penas da lei, que o(a) ______(entidade)________________________, dispõe de estrutura física 
e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, 
assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas, 
bem como em atender o art. 43 da Lei Federal nº. 13.019/2014.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 07: DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA:
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a conta bancária específica para a 
parceria proposto é:
Banco: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal
Endereço: __________________________________________________
Município: __________________________________________________
Telefone: ___________________________________________________
Agência n°: __________________________________________________
Conta n°: ___________________________________________________
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 08: DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE NÃO SÃO AGENTES POLÍTICOS
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que não integram a respectiva diretoria 
agentes políticos do governo concedente.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 09: DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A CÂMARA MUNICIPAL 
SOBRE A ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA, CONFORME REGE A LEI DE LICITAÇÕES:
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em 
comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Douradina e 
recebimento de recursos públicos municipais, conforme previsto no parágrafo 2º do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 10: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011.
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em 
atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011  e 13.019/2014, de forma especial a publicidade aos 
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 
obrigadas. 
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 11: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS - OPCIONAL
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em dispor 
de recursos financeiros próprios, a título de contrapartida, para a boa execução do Termo de Parceria, conforme plano 
de trabalho apresentado.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 12: DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria 
com o Município de Douradina não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de 
contas referente a recursos recebidos do Município de Douradina;
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 13: DECLARAÇÃO DE C0NTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de 
dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 14: DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ teve seu início das 
atividades em ___/___/____ e que seu Estatuto  atende os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação
OU
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ teve seu início das 
atividades em ___/___/____ e em virtude da Lei Federal nº 13.019/14 estamos efetuando as adequações no Estatuto 
da Entidade a fim de atender os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, sendo que no prazo de 90 (noventa) dias 
encaminharemos o Estatuto reformulado com o devido registro.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 15: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ se compromete em 
aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos 
art.(s) 63 a 68 da mesma lei.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 16: ATESTADO DE FUNCIONAMENTO REGULAR, EMITIDA POR  AUTORIDADE DE OUTRO NÍVEL 
DE GOVERNO
= ATESTADO DE FUNCIONAMENTO =
   Atesto, para os devidos fins, que a entidade ___________________
_________________________, com sede __________________________________, nesta cidade de Douradina, 
Estado de PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, está em pleno e regular 
funcionamento há mais de _____ anos neste Município de Douradina.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação da Autoridade

DOCUMENTO 17: FICHA CADASTRO
I – IDENTIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2016
01 – ENTIDADE: 02 – CNPJ:
03 – ENDEREÇO:
04 – CEP: 05 – BAIRRO: 06 – FONE 07 – FAX
08 – SITE: 09 – EMAIL:
II – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE
10 – NOME: 11 – CPF:
12 – RG 13 – DATA DA POSSE:
14 – ENDEREÇO RESIDENCIAL:
15 – BAIRRO 16 – FONE RESIDENCIAL: 17 – CELULAR:
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
ASSINATURA E CARIMBO OU IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE

DOCUMENTO 18: MODELO DE PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO
1 – DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade Proponente
C.N.P.J.
Endereço
Cidade
 U.F. C.E.P. DDD/Telefone FAX e-mail
Conta Corrente
 Banco Agência Praça de Pagamento
Nome do Responsável C.P.F.

C.I./Órgão Expedidor
 Cargo Função
Endereço
 C.E.P.

2 – OUTROS PARTÍCIPES
Nome C.N.P.J./C.P.F. E.A.
Nome do Resposável Função C.P.F.
C.I./Órgão Expedidor Cargo Matrícula
Endereço Cidade C.E.P.
3 – DESCRIÇÃO DO PROJETO/OBJETO
Título do Projeto Período de Execução
 Início AP Término Nº de dias AP
Identificação do Objeto
Justificativa da Proposição
4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração
 Fase  Unidade Qualidade Início Término
5 – PLANO DE APLICAÇÃO(R$1,00)
Natureza da Despesa Total Concedente Proponente
Código Especificação   
TOTAL GERAL   
OBS: neste campo pode ser incluído os itens sobre bens e serviços e equipamentos
6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE
Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS
7 - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Primeira prestação de contas: 
Segunda prestação de contas: 
Prestação de contas Final: 
8 – DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao (órgão público interessado), 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, quem impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.
 Pede deferimento 
  Local e Data                                          Proponente                 
                                                                                                             
8 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
8.1 – Comissão de Avaliação e Monitoramento: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Douradina, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.1 – Gestor: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Douradina, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.2 – Controle Interno: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Douradina, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.3 – Chefe do Poder Executivo: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Douradina, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________

DOCUMENTO 19: MODELO DE MINUTA DO TERMO DE FOMENTO (SUJEITO A ALTERAÇÕES CONFORME 
ENTIDADE)
TERMO DE FOMENTO N°: ______/2016.
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E A 
ENTIDADE _____________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 78.200.110/0001-94, estabelecida nesta cidade, na Avenida Barão do Rio Branco, 767– Centro, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal _______________________________, brasileiro, __________, portadora 
da cédula de identidade RG nº __________ e do CPF nº __________, doravante denominada CONCEDENTE e 
do outro ____________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, estabelecida nesta cidade, 
na _____________________ nº _________, no Município de Douradina/PR, neste ato representado por 
seu Presidente, _____________________, brasileiro, casado, portador do RG nº ______________, CPF nº 
______________________, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, 
com fundamento no Processo Administrativo nº _____/2016, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, e, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto de ______________________________, conforme Plano de Trabalho 
anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 - O presente Termo de Fomento terá como gestor da Proponente o sr ________________, portador do CPF: 
nº ____________, se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.019 de 31/07/2016.
2.2 – A Concedente nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o SR  ____________________, 
______________, portador do RG nº ______________ e do CPF nº ________________, conforme Portaria Municipal 
nº _____, de ___ de ____ de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
I – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano 
de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos 
recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Douradina;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no 
art. 59 da Lei de nº 13.019 de 3/07/2016;
II – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná correspondentes 
aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da 
PROPONENTE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo  dos documentos da despesa, e em 
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar 
o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e 
situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública, 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônica ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no 
objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do presente objeto.
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados.
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho.
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho.
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços.
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim como alterações em seu 
Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com recursos desta 
parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de 
processo seletivo simplificado de provas e ou provas e títulos se a natureza do cargo exigir.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a 
CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes 
deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Parceria, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ ________________ 
(________________).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
PROPONENTE, vinculada ao objeto, na Agência nº____, no Banco____, na Conta Corrente nº____, e aplicados no 
mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, transferências 
entre contas), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer 
pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do 
Instrumento, exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados pela 
Proponente desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5 A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não 
efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a participar de novas 
parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente 
a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e 
sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada bimestre até o 30º dia subsequente ao da última transferência, sob pena 
de suspensão dos recursos financeiros, e de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício 
seguinte e segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, 
com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como 
entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das 
origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas integral, a 
Proponente se compromete em manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de ___/___/____ até ___/___/____, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com: a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c) Pagamento de pessoal contratado pela 
organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2016; d) pagamento de 
despesas bancárias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, 
ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as 
partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da CONCEDENTE e 
aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado na imprensa oficial, de acordo com o disposto no art. 38 da 
Lei nº 13.019 de 31/07/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama, Paraná para esclarecer as dúvidas de interpretações deste 
Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste 
instrumento.
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Douradina, _____de __________________de 2016.

MUNICÍPIO DE DOURADINA ENTIDA 
DOCUMENTO 20 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS
a) Ofício do representante da entidade encaminhando a Prestação de contas;
b) Anexos exigidos pelo TCE/PR, na prestação de contas junto ao SIT, exigências da Resolução nº 28/2011 
e da Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR
c) Relatório Anual da entidade sobre as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e públicos;
d) Conciliação bancária  mês a mês da conta corrente específica;
e) Publicação do Balanço Patrimonial de dois exercícios anteriores;
f) Quadro de Pessoal;
g) comprovante que a entidade comunicou a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria;
h) comprovante que a entidade atendeu a Lei Federal nº 12.527/2011 e 13.019/2016.
i) Comprovante da meta quantitativa relacionada no Plano de Trabalho.
j) Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente;
k) Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes, 
inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente.
l) Declaração de Regularidade dos Gastos e contabilização (DOCUMENTO 21).
m) outros documentos que se fizerem necessários à época.

DOCUMENTO 21: DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOS GASTOS E CONTABILIZAÇÃO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOS GASTOS E CONTABILIZAÇÃO
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, gestor do Termo de Fomento nº 
____/2016, declaro que os gastos e a contabilização das despesas e receitas deste ajuste estão regulares e perfeitos 
segundo as normas estabelecidas, demonstradas no balancete, balanço patrimonial e na prestação de contas.
Douradina, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

Demonstrativo das Despesas Incorridas no Exercício
Origem dos Recursos (4):
Categoria ou Finalidade da despesa (8)
Despesas Contabilizadas neste exercício (R$) Despesas contabilizadas em exercícios anteriores e 
pagas neste exercício (R$)
( H ) Despesas contabilizadas neste exercício e pagas neste exercício (R$)
( I ) Despesas Contabilizadas neste exercício a pagar em exercícios seguintes (R$)
Recursos Humanos (5)    
Recursos Humanos (6)    
Medicamentos    
Material Médico e hospitalar (*)    
Gêneros alimentícios    
Outros materiais de consumo    
Serviços médicos (*)    
Outros Serviços de terceiros    
Locação de imóveis    
Locação diversas    
Utilidades Públicas (7)    
Combustível    
Bens e materiais permanentes    
Obras    
Despesas financeiras e bancárias    
Outras despesas    
TOTAL    
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(2) Salários, encargos e benefícios.
(3) Autônomos e pessoa jurídica.
(4) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(5) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são 
classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(*)  Apenas para entidades da área da saúde.
                          Demonstrativo do Saldo Financeiro do Exercício
( G ) Total de Recursos Disponível no Exercício
( J ) Despesas pagas no Exercício (H+I)
( K ) Recurso Público não aplicado {E-(J-F)}  
( L ) Valor Devolvido ao órgão Público
( M ) Valor autorizado para aplicação no exercício seguinte ( K-L )
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa 
relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de 
trabalho aprovado, proposto ao Órgão convenente.
Local e data:
Responsáveis pela Conveniada:
Nome:
Cargo:
Assinatura:
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
LEI FEDERAL 8.666/1993.
LEI FEDERAL 4.320/1964.
LEI FEDERAL 9.452/1997.
LEI FEDERAL 12.527/2011.
LEI FEDERAL 13.019/2014.
Exigências da Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011 do TCE-PR.
CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2008.
RESOLUÇÃO Nº. 06/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
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ERRATA AO  EDITAL Nº290/2016 

VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, art.37, da constituição da República Federativa do Brasil, 

e considerando o Teste Seletivo  - Edital nº 290/2016, torna pública a retificação do   EDITAL Nº 290/2016:

1- Altera-se o requisito mínimo do  cargo de auxiliar de inspeção animal (bovino) constante no item 3 do Edital: 

Onde se lê: 

3. DOS CARGOS, DOS SALÁRIOS,  DO Nº DE VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DOS 
REQUISITOS MÍNIMOS 

CARGOS SALÁRIOS Nº DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS MÍNIMOS

Auxiliar de inspeção animal 
(bovino)

R$ 1.337,20 11 44 horas Diploma, Certificado ou declaração de conclusão  
do Segundo Grau completo – expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC 

Monitor de inspeção animal 
(bovino)

R$ 1.237,00 07 44 horas Diploma, Certificado ou declaração de conclusão
do Segundo Grau completo – expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC 

Leia-se:  

3. DOS CARGOS, DOS SALÁRIOS,  DO Nº DE VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DOS 
REQUISITOS MÍNIMOS 

CARGOS SALÁRIOS Nº DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS MÍNIMOS

Auxiliar de inspeção animal 
(bovino)

R$ 1.337,20 11 44 horas Diploma, Certificado ou declaração de conclusão  
do Primeiro Grau completo – expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC 

Monitor de inspeção animal 
(bovino)

R$ 1.237,00 07 44 horas Diploma, Certificado ou declaração de conclusão
do Segundo Grau completo – expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC 

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Cruzeiro do Oeste – PR, 08 de setembro de 2016. 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Receita Orçamentária  23.265.579,62 Despesa Orçamentária  21.859.162,63

    Receitas Correntes  25.557.650,47   Despesas Correntes  19.617.532,53

      RECEITA TRIBUTÁRIA  2.597.273,20     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.337.655,33

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  557.781,04     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  178.049,96

      RECEITA PATRIMONIAL  149.927,34     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.101.827,24

      RECEITA AGROPECUÁRIA  10,50

      RECEITA DE SERVIÇOS  53.719,23   Despesas de Capital  2.241.630,10

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.809.885,70     INVESTIMENTOS  1.713.059,50

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  389.053,46     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  528.570,60

    (-)Deduções da Receita  (3.375.560,24)

      Descontos Concedidos  (167.079,22)

      Dedução para o FUNDEB  (3.208.481,02)

    Receitas de Capital  1.083.489,39

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.083.489,39

    (-)Deduções da Receita 0,00

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Transferências Financeiras Concedidas  960.040,51

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  960.040,51
  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00

Recebimentos Extraorçamentários  9.005.092,24 Pagamentos Extraorçamentários  9.791.826,08

  Inscrição de Restos a Pagar Processados  97.331,40   

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados  687.027,47   Pagamento de Restos a Pagar Processados  147.563,64

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  1.762.453,48   Pagamento de Restos a Pagar Não Processados  1.361.381,28

  Outros Recebimentos Extraorçamentários  6.458.279,89   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  1.889.358,07

  Outros Pagamentos Extraorçamentários  6.393.523,09

Saldo em Espécie do Exercício Anterior  3.061.451,71 Saldo em Espécie do Exercício Atual  2.721.094,35

  Bancos Conta Movimento  862.663,59   Bancos Conta Movimento  530.113,74

  Bancos Conta Aplicação Financeira  2.198.788,12   Bancos Conta Aplicação Financeira  2.190.980,61

TOTAL  35.332.123,57 TOTAL  35.332.123,57

Município de Pérola

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

Período: Exercício de 2013

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Página: 1 de 1

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 22.782.213,00  23.439.903,00  22.182.090,23  (1.257.812,77)

 2.093.000,00  2.093.000,00  2.438.856,33  345.856,33

 888.500,00  888.500,00  549.118,69  (339.381,31)

 590.350,00  590.350,00  149.927,34  (440.422,66)

 100,00  100,00  10,50  (89,50)

 25.000,00  25.000,00  53.719,23  28.719,23

 18.829.192,00  19.486.882,00  18.601.404,68  (885.477,32)

 356.071,00  356.071,00  389.053,46  32.982,46

 -  2.425.308,37  1.083.489,39  (1.341.818,98)

 -  2.000.000,00  -  (2.000.000,00)

 -  -  -  - 

 -  425.308,37  1.083.489,39  658.181,02

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)  -  -  -  - 

 22.782.213,00  25.865.211,37  23.265.579,62  (2.599.631,75)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 22.782.213,00  25.865.211,37  23.265.579,62  (2.599.631,75)

 -  - - -

 22.782.213,00  25.865.211,37  23.265.579,62  (2.599.631,75)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 20.172.300,00  22.531.088,61  17.954.722,94  17.565.657,73  17.501.435,58  4.576.365,67

 11.431.930,00  11.595.120,20  8.674.845,74  8.674.845,74  8.674.845,74  2.920.274,46

 140.000,00  184.500,00  178.049,96  178.049,96  178.049,96  6.450,04

 8.600.370,00  10.751.468,41  9.101.827,24  8.712.762,03  8.648.539,88  1.649.641,17

 2.069.213,00  5.581.596,60  2.241.630,10  1.943.667,84  1.910.558,59  3.339.966,50

 1.579.213,00  5.022.596,60  1.713.059,50  1.415.097,24  1.381.987,99  3.309.537,10

 490.000,00  559.000,00  528.570,60  528.570,60  528.570,60  30.429,40

 150.000,00  22.500,00  -  -  -  22.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 22.391.513,00  28.135.185,21  20.196.353,04  19.509.325,57  19.411.994,17  7.938.832,17

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 22.391.513,00  28.135.185,21  20.196.353,04  19.509.325,57  19.411.994,17  7.938.832,17

 -  -  -  3.756.254,05  -  - 

 22.391.513,00  28.135.185,21  20.196.353,04  23.265.579,62  19.411.994,17  7.938.832,17

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2012

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 1.264,70  41.547,33  25.362,12  25.362,12  501,12  16.948,79

 -  4.472,00  970,88  970,88  101,12  3.400,00

 -  -  -  -  -  - 

 1.264,70  37.075,33  24.391,24  24.391,24  400,00  13.548,79

 303.683,74  1.485.174,70  1.336.019,16  1.336.019,16  3.536,94  449.302,34

 303.683,74  1.485.174,70  1.336.019,16  1.336.019,16  3.536,94  449.302,34

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 304.948,44  1.526.722,03  1.361.381,28  1.361.381,28  4.038,06  466.251,13

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2012

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 -  85.380,62  80.657,61  -  4.723,01

 -  31.003,96  30.717,96  -  286,00

 -  -  -  -  - 

 -  54.376,66  49.939,65  -  4.437,01

 -  66.906,03  66.906,03  -  - 

 -  66.906,03  66.906,03  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  152.286,65  147.563,64  -  4.723,01TOTAL (III) = (I + II)
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Amortização da Dívida

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Investimentos

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Cancelados Saldo

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XV) = (XIII + XIV)

Superávit  (XVI)

TOTAL  (XVII) = (XV + XVI)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIV)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (IX)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (X)

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Reserva de Contingência  (XI)

Reserva do RPPS  (XII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Reabertura de Créditos Adicionais

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (VI) = (IV + V)

Déficit  (VII)

TOTAL  (VIII) = (VI + VII)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE PÉROLA

Período:  Exercício 2013

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 201, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 22 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 22 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, aos servidores públicos municipais, nos termos do art. 22, 
da Lei Complementar nº. 042, de 22 de março de 2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
9087-5 Anderson Luiz Gomes de Souza Auxiliar de Serviços Gerais GOO 5%
1816-3 Raul Augusto Moser Barbosa da Silva Inseminador de Animais GOTA 5%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01/09/2016. 
Tapejara, 08 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 202, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Suspende licença sem vencimentos concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 12 de agosto de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Suspender a licença sem vencimentos do que trata a Portaria n.º 020 de 03 de fevereiro de 2016, da servidora 
Fernanda da Silva Paulino, matrículas nº. 1579-2 e 9024-7, portadora da CI/RG n.º 8.399.541-6 – SSP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada no Departamento de Educação, a partir do dia 01 de setembro 
de 2016.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de setembro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 203, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 39 e 40, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1o Concede Avanço Vertical de acordo com os dispositivos acima citados, ao seguinte servidor, conforme quadro 
abaixo:
Nome Cargo Matr. Nível/Classe Anterior Nível/Classe
Atual
Rita de Cássia Araújo Professor de Educação Infantil 9059-0 B – 1 C – 1
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01/09/2016.
Tapejara, 08 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 072, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 40.000,00 
(quarenta um mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 8.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.32.00.00 (235) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 30.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde 
Fonte: 327 - GSUS - Transf Estado 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
TOTAL R$: 40.000,00       
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (129) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (234) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde 
Fonte: 327 - GSUS - Transf Estado 
3.3.90.30.00.00 (1737) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
TOTAL R$: 40.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT    

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/09/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1197/2016 de 05/09/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 469 - 3.3.90.39.00.00 03000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 467 - 3.3.90.30.00.00 03497
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 470 - 3.3.90.39.00.00 03000

Total Suplementação:  105.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/09/2016
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  05 de setembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/09/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1198/2016 de 05/09/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 176 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 31934

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 352 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.2.066. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  20.000,00 67 - 9.9.99.99.00.00 99999
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 190 - 3.3.90.39.00.00 31934

Total Redução:  30.000,00
Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/09/2016
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  05 de setembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

                               

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227/2016.
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 82/2016.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 82/2016, que tem por objeto aquisição e 
instalação de portas e janelas em alumínio com mosquiteiro para serem utilizados no Centro Municipal de Educação 
Infantil (CEMEI) Menino Jesus do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que se proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de setembro 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9321/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014 de 22/05/2014 e considerando
1- O requerimento protocolado sob nº 8856/2016 em 06/06/2016 devidamente instruído e tramitado;
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder ao Servidor REGINALDO ALVES, matrícula 301, ocupante do cargo de PEDREIRO, uma 
Gratificação de Desempenho Funcional - GDF, corresponde a 7% (sete por cento) sobre seu vencimento básico, de 
acordo com o artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/01/2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8563/2016.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do  Paraná,  em 01 de setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA   
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9324/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 9433/2016 em 05/09/2016
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria nº 7868/2015 de 27/08/2015, onde concedia a Servidora Público Municipal Efetiva, 
Sra. Dirce Magnoni Valladão, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 565, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, licença por motivo de doença em pessoa da família, a partir de 08 de 
setembro de 2016.
ART. 2°. -. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA  ROXA,  Estado do  Paraná,   em  06  de  setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
29/09/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Tomada 
de Preços nº 007/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, PARA IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, DE ACORDO COM O CONTRATO DE 
REPASSE Nº 815843/2014, PROCESSO Nº 1022497-49/2014-ME, no valor máximo de R$ 917.323,85 (novecentos 
e dezessete mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 08/09/2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 48/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Altair Bortolatto,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 12 de setembro de 2016, com a conversão de um 
terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Altair Bortolatto, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo, símbolo CC-02; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 02 de março de 2015 a 29 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 49/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Francisco Carlos Pereira Batista,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 12 de setembro de 2016, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Francisco Carlos Pereira 
Batista, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-03; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 05 de agosto de 2015 a 04 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 50/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Sebastião Alonso,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 12 de setembro de 2016, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Sebastião Alonso, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 51/2016
Concede férias a servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso 
das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela Servidora Sueli Verginia Ferreira Berlino,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 12 de setembro de 2016, com a conversão de um 
terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Sueli Verginia 
Ferreira Berlino, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, símbolo CC-01A; férias essas 
relativas ao período aquisitivo de 16 de agosto de 2015 a 15 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2016
Denomina praça no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Praça IZABEL GARCIA SCANAVACA a atual praça localizada no Jardim Gleba Figueira, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 30 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 005/2016 - FUNREBOM
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, o cancelamento da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial n°. 005/2016 - FUNREBOM, que seria realizado no dia: 28/09/2016 às 09:00 horas.
Umuarama, 08 de Setembro de 2016.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2013

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.089.513,57   PESSOAL E ENCARGOS 10.385.102,32

    IMPOSTOS 2.402.376,41     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 8.367.711,63

    TAXAS 434.214,71     ENCARGOS PATRONAIS 1.775.449,39

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 252.922,45     BENEFÍCIOS A PESSOAL 2.962,00

  CONTRIBUIÇÕES 605.357,03     CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 238.979,30

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 605.357,03     APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00     PENSÕES 0,00

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 66.027,05     BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00

    VENDA DE MERCADORIAS 0,00     BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00

    VENDA DE PRODUTOS 0,00     POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 66.027,05     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 160.345,38   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 8.147.029,94

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.155.919,13

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 1.773,55     SERVIÇOS 5.481.942,28

    VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00     DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 509.168,53

    DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00     CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 138.712,08   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 155.498,36

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 19.859,75     JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 19.748.576,07     JUROS E ENCARGOS DE MORA 155.498,36

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00     VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 19.684.894,07     DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 63.682,00     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.573.138,46

    TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 960.040,51

    TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 181.349,84

    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 431.748,11

    REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00

    GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00     EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 4.328.500,00     REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00

    VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 49.068,97     PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00

    RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00     PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00

    REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00   TRIBUTÁRIAS 317.391,83

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 4.279.431,03     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.385,54

    CONTRIBUIÇÕES 313.006,29

    CUSTO COM TRIBUTOS 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 125.570,55

    PREMIAÇÕES 0,00

    RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

    INCENTIVOS 0,00

    SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00

    PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00

    VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00

    CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 125.570,55

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 27.998.319,10 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 20.703.731,46

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 7.294.587,64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Incorporação do Ativo 2.727.536,40

Desincorporação do Passivo 528.570,60

                                          _______________________________     _______________________________                                         
                                                   DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                          
                                          Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                               
                                                                                         Contadora

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Incorporação do Passivo 0,00

Desincorporação do Ativo 66.560,71

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2016. 

Torna público os vencedores do sorteio 
referente ao Mês de Agosto de 2016 do 
Programa Nota Amiga de Umuarama. 

 

Armando Cordts Filho Secretário Municipal da Fazenda e 
Administração de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 
2016 

Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal 
do Brasil do dia 06/09/2016 e de acordo com a Instrução Normativa 
nº 18/2016 

 

Resolve: 

 

Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de 
Agosto de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama, na forma do 
Anexo I. 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Umuarama, 08 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

Armando Cordts Filho 
Secretário da Fazenda e Administração 
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ANEXO I 
 

Ganhador CPF Cupom Prêmio Valor do Prêmio
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15003 1º 1.000,00
VANESSA MILENE MARTINS DE OLIVEIRA XXX.XXX.828-XX 42570 2º 500,00
ELIANI FAVARO PANHAN XXX.XXX.178-XX 18509 3º 250,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10833 4º 200,00
ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR XXX.XXX.199-XX 41861 5º 100,00
ADALBERTO SOUZA TEIXEIRA XXX.XXX.109-XX 42396 6º 50,00
ADELMO CANDIDO DE  SA FILHO XXX.XXX.879-XX 41878 6º 50,00
ADENILSON LUCIANO ROVERE XXX.XXX.109-XX 41874 6º 50,00
ALELIANA JAQUELINE DE LIMA XXX.XXX.279-XX 41818 6º 50,00
ANA MARTA GASQUES XXX.XXX.038-XX 41887 6º 50,00
ANA MARTA GASQUES XXX.XXX.038-XX 42622 6º 50,00
ANA MARTA GASQUES XXX.XXX.038-XX 42625 6º 50,00
ANDRE LUIS BESPALEZ CORREA XXX.XXX.059-XX 15059 6º 50,00
ANDRE LUIS BESPALEZ CORREA XXX.XXX.059-XX 15062 6º 50,00
ANDRE LUIS BESPALEZ CORREA XXX.XXX.059-XX 15066 6º 50,00
ANDREI FERNANDES DA COSTA XXX.XXX.519-XX 14923 6º 50,00
CARLOS ROBERTO VANÇO  XXX.XXX.389-XX 41849 6º 50,00
CARLOS ROBERTO VANÇO  XXX.XXX.389-XX 42603 6º 50,00
CARMEM MULLER LACERDA XXX.XXX.119-XX 18650 6º 50,00
CARMEN FERNANDES  XXX.XXX.579-XX 18329 6º 50,00
CARMEN FERNANDES  XXX.XXX.579-XX 18372 6º 50,00
CARMEN FERNANDES  XXX.XXX.579-XX 42397 6º 50,00
CLEVERSON DE OLIVEIRA XXX.XXX.949-XX 18340 6º 50,00
DAMARIO BARBARA DA SILVA XXX.XXX.559-XX 41764 6º 50,00
DÉBORA C. S. RIZO XXX.XXX.109-XX 18308 6º 50,00
DILHERMANDO MATEUS ULIAN VISCARDI XXX.XXX.499-XX 42641 6º 50,00
EMERSON DOS SANTOS COELHO XXX.XXX.169-XX 42571 6º 50,00
EMERSON DOS SANTOS COELHO XXX.XXX.169-XX 42575 6º 50,00
ERICK TARCISIO ULIANO XXX.XXX.969-XX 14951 6º 50,00
FELIPE DE PAULA RINALDI XXX.XXX.759-XX 41907 6º 50,00
GABRIEL MARQUES XXX.XXX.019-XX 18452 6º 50,00
HELEN SANTOS DE SOUZA CHIAPETTI XXX.XXX.249-XX 42343 6º 50,00
HELEN SANTOS DE SOUZA CHIAPETTI XXX.XXX.249-XX 42344 6º 50,00
IONE PAVELSKI XXX.XXX.009-XX 42528 6º 50,00
IRACILDA DOS SANTOS ARAUJO XXX.XXX.439-XX 41921 6º 50,00
IRACILDA DOS SANTOS ARAUJO XXX.XXX.439-XX 41922 6º 50,00
IVETE BEZERRA DE SALLES FONCECA XXX.XXX.839-XX 18468 6º 50,00
IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA XXX.XXX.419-XX 18532 6º 50,00
IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA XXX.XXX.419-XX 18546 6º 50,00
JACIRA MARIA VALENTIM XXX.XXX.669-XX 42353 6º 50,00
JERRY LEANDRO SIQUEIRA XXX.XXX.039-XX 41836 6º 50,00
JOSÉ CARLOS BISPO VIEIRA XXX.XXX.209-XX 10956 6º 50,00
JOSÉ CARLOS BISPO VIEIRA XXX.XXX.209-XX 10973 6º 50,00
JOSÉ CARLOS BISPO VIEIRA XXX.XXX.209-XX 10984 6º 50,00
JOSÉ CARLOS BISPO VIEIRA XXX.XXX.209-XX 18418 6º 50,00
JOSE ROBERTO RINALDI XXX.XXX.999-XX 18612 6º 50,00
JULIANA COSTA DE OLIVEIRA SILVA XXX.XXX.358-XX 41746 6º 50,00
JULIANA COSTA DE OLIVEIRA SILVA XXX.XXX.358-XX 41757 6º 50,00
JURANDIR MARQUES XXX.XXX.689-XX 14847 6º 50,00
JURANDIR MARQUES XXX.XXX.689-XX 14849 6º 50,00
KELLY CHRISTINA REZENDE XXX.XXX.309-XX 18646 6º 50,00
KELLY CHRISTINA REZENDE XXX.XXX.309-XX 18647 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15011 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15018 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15032 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15034 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 15036 6º 50,00
LINDOVÁ SIMÃO DA ROCHA XXX.XXX.039-XX 14962 6º 50,00
LINDOVÁ SIMÃO DA ROCHA XXX.XXX.039-XX 14965 6º 50,00
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LUCAS RODRIGO DA COSTA XXX.XXX.039-XX 41777 6º 50,00
LUCAS RODRIGO DA COSTA XXX.XXX.039-XX 41785 6º 50,00
LUCINEIA CARVALHO XXX.XXX.109-XX 41909 6º 50,00
LUCINEIA CARVALHO XXX.XXX.109-XX 41910 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI XXX.XXX.239-XX 18512 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI XXX.XXX.239-XX 18536 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI XXX.XXX.239-XX 18539 6º 50,00
MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS XXX.XXX.619-XX 41896 6º 50,00
MARIA IZABEL RADONSKI XXX.XXX.879-XX 42505 6º 50,00
MEIRE HELEN DA SILVA XXX.XXX.819-XX 10810 6º 50,00
MEIRE HELEN DA SILVA XXX.XXX.819-XX 10811 6º 50,00
MEIRE HELEN DA SILVA XXX.XXX.819-XX 10815 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10866 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10867 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10875 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10895 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10906 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10922 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 10930 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 18436 6º 50,00
NILDO CORACINI JUNIOR XXX.XXX.169-XX 14854 6º 50,00
NILVA DE GLÓRIA FRASCA  XXX.XXX.989-XX 10806 6º 50,00
NORIMITSU FUJIHARU FUZIFARU XXX.XXX.009-XX 18385 6º 50,00
NORIMITSU FUJIHARU FUZIFARU XXX.XXX.009-XX 42373 6º 50,00
ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR XXX.XXX.199-XX 42640 6º 50,00
OSNI VITO XXX.XXX.119-XX 42541 6º 50,00
OSNI VITO XXX.XXX.119-XX 42542 6º 50,00
PAULA HARUMI DOI MIYATAKE XXX.XXX.949-XX 42609 6º 50,00
RAQUEL  CRISTINA CAZARIN GARCIA XXX.XXX.629-XX 18395 6º 50,00
RENATA DE MELO SILVA XXX.XXX.779-XX 41793 6º 50,00
RENATO JOSÉ BRISOLA XXX.XXX.309-XX 41841 6º 50,00
ROBERTO ISSAO MIYAMOTO XXX.XXX.809-XX 18671 6º 50,00
ROSSIMAR DOS PASSOS XXX.XXX.529-XX 14875 6º 50,00
SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES XXX.XXX.809-XX 41900 6º 50,00
SHIRLE BEZAGIO E SOUZA XXX.XXX.599-XX 42631 6º 50,00
SILVANA DE OLIVEIRA VILELA FERRARI XXX.XXX.569-XX 42633 6º 50,00
THAÍS FERRARINI TAVARES XXX.XXX.769-XX 14905 6º 50,00
THAÍS FERRARINI TAVARES XXX.XXX.769-XX 14913 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10736 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10746 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10752 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10762 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10763 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 10788 6º 50,00
WESLEI VENDRUSCOLO XXX.XXX.029-XX 15081 6º 50,00
ZENILDA RAMOS DA SILVA XXX.XXX.339-XX 15076 6º 50,00

 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 22, de 08 de setembro de 2016
Súmula: Designa Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda, responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para ser o 
novo gestor do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, no Regimento 
Interno, e em deliberação do plenário, em reunião ordinária no dia 08 de setembro de 
2016, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.081 de 25 de maio de 2015 em seu Art. 
32, que dispõe que o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será gerido 
sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
e permanecerá vinculado ao Órgão Gestor responsável pela Política Municipal de 
Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Armando Cordts Filho, Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda, responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social para ser 
o novo gestor do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS no Município de 
Umuarama – PR.
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução nº 18, de 10 de julho de 2015.
Umuarama-PR, 08 de setembro de 2016.
Luiz Vanderlei Priori

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 23, de 08 de setembro de 2016
Súmula: Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados 
nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 3º bimestre de 
2016, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, em 
deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 08 de setembro de 2016, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados 
nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 3º bimestre de 
2016, que totalizaram investimentos na importância de R$ 245.543,27 (duzentos e 
quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais, e vinte e sete centavos), 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da seguinte forma:
CREAS/CENTRO POP: R$ 102.213,32 (cento e dois mil, duzentos e treze reais e 
trinta e dois centavos);
CRAS: R$ 2.052,32 (dois mil, cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos);
SCFV: R$ 14.934,25  (quatorze mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos);
Gestão Bolsa Família: R$ 19.136,61 (dezenove mil, cento e trinta e seis reais e 
sessenta e um centavos);
Gestão SUAS: R$ 2.533,30 (dois mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta centavos);
Subvenção Social: R$ 60.850,56 (sessenta mil, oitocentos e cinquenta reais e 
cinquenta e seis centavos);
CMAS/ Gestão SUAS: R$ 388,000 (trezentos e oitenta e oito reais);
Aprimora Rede: R$ 290,31 (duzentos e noventa reais e trinta e um centavos);
Bloco da Proteção Social Básica: R$ 42.838,92 (quarenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e noventa e dois centavos).
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 08 de setembro de 2016.
Luiz Vanderlei Priori

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de sofá, sofanetes, cadeiras, 
poltronas e longarinas, que serão utilizados na nova sede da Secretaria de Proteção 
e Defesa do Consumidor - Procon, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 10/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE SETEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.911/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 100/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 100/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa no ramo pesqueiro, pesque pague restaurante, para 
fornecimento de 350 (trezentos e cinquenta) refeições, que serão servidas aos 
participantes, atendidos pelo SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, Centro POP, CREAS e CRAM, deste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE – ME..
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 039/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLÍNICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA – ME, para realização de 
procedimentos ambulatoriais de media complexidade na área de oftalmologia e 
cirurgias de cataratas (facoemulsificação com implante de lente), para atendimento 
as Unidades de Saúde, deste Município e Municípios referenciados, conforme Edital 
de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 014/2016, anexo. Em 08 de setembro de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 08/09/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 011/2016 - ACESF, que trata da contratação de empresa para 
fornecimento de móveis para escritório, para adequação das 
dependências do tanatório e alojamento da ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, tendo sido declarada vencedora a 
empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 08 de setembro de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1910/2016
Designar servidores  para a função de representantes do Comitê Gestor Municipal do 
Programa Leite das Crianças.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 107/2016, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo como representantes no Comitê Gestor 
Municipal do Programa Leite das Crianças, porém sem ônus para o Município, sendo:
Titular:
Dirlene Pereira de Lima - RG nº 8.641.982-3
Cargo: Nutricionista;
Suplente:
  João Evangelista Firmino – RG nº 4.435.937-5
  Cargo: Técnico de Campo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 330, de 24 de janeiro de 2014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 068/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS FENILCETONURICOS E 
HOMOCISTINURICOS DO PARANA – AFEH-PR.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de produtos dietéticos necessários para pacientes 
fenilcetonuricos, atendendo a Ação Civil Pública nº 0007581-
26.2014.8.16.0173.
Valor Total: R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta 
reais).
Vigência: 09/08/2016 a 08/01/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 071/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de 
RADIODIAGNÓSTICO, com a realização de tomografia 
computadorizada e ressonância magnética, para atendimento 
aos usuários dos Serviços de Saúde, deste Município, 
conforme edital de Chamamento Público nº 001/2016 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº 012/2016, ratificado em 22 
de agosto de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 23 de agosto de 2016, edição nº 10.753, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 072/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: L M MENEGASSO & CIA LTDA - ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de FISIOTERAPIA, 
para atendimento às Unidades de Saúde/usuários dos 
Serviços de Saúde, deste Municipio, conforme edital de 
Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 28.020,00 (vinte e oito mil e vinte reais).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº 013/2016, ratificado em 24 
de agosto de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 26 de agosto de 2016, edição nº 10.756, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.

CONTRATO DE COMPRA Nº 074/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos diversos (impressora), com recursos do 
Acordo/Contrato de Empréstimo 8201-BR, referente ao 
Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – 
Banco Mundial, Programas Rede Mãe Paranaense e APSUS, 
de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como das 
diretrizes do Banco Mundial.
Valor Total: R$ 38.870,00 (trinta e oito mil e oitocentos e 
setenta reais).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento na Tomada de Preços n° 002/2016 - SAÚDE, 
homologada pela Portaria n° 1.878/2016, em 31 de agosto 
de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º 
de setembro de 2016, edição nº. 10.761, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA Nº 077/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos diversos (autoclave), com recursos do Acordo/
Contrato de Empréstimo 8201-BR, referente ao Projeto 
Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco 
Mundial, Programas Rede Mãe Paranaense e APSUS, de 
acordo com as diretrizes do Banco Mundial.
Valor Total: R$ 4.997,30 (quatro mil, novecentos e noventa e 
sete reais e trinta centavos).
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento na Tomada de Preços n° 002/2016 - SAÚDE, 
homologada pela Portaria n° 1.878/2016, em 31 de agosto 
de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º 
de setembro de 2016, edição nº. 10.761, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 239/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Raul Lino Alves – Servente Serviços Gerais -  cargo de provimento efetivo, 
com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 06 de 
setembro de 2016 à 05 de outubro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 
2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de setembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 240/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Ivani Aparecida Rodrigues da Silva – Educadora Infantil  -   
cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de setembro de 2016 
à 14  de dezembro de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2010/2015.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de  setembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 241/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Rosalva Moreira Bonfim de Oliveira – Educadora Infantil  -   
cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de setembro de 2016 
à 14  de dezembro de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2010/2015.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de  setembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 242/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Sueli Saldanha dos Santos – Zeladora  -   cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de setembro de 2016 à 14  de dezembro de 
2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 12016.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de  setembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 63/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 47/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
produção de áudio, vídeo, sonorização e apresentação de espetáculo clownssicos, 
para atender o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de Educação 
em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 26 de setembro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 08 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA
Aos oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezesseis, na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. 
ANDRESSA PRISCILA DE MORAES, portadora do RG-Nº-10.836.249-9-SSP/
PR, residente e domiciliada neste Município, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, realizado em 06 e 07/11/2014, classificado em 49.º lugar para a vaga de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, e tendo sido convocada para assumir 
a vaga, declara que está desistindo da mesma por livre e espontânea vontade.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 08 de Setembro de 2016.
ANDRESSA PRISCILA DE MORAES
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 39/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 23/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestar suporte e apoio técnico aos 
profissionais que atuam na concepção, planejamento e elaboração do Plano Decenal 
da Assistência Social (2016/2026 - Resolução CNAS nº 7 de 18 de maio de 2016 
do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário), Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional 2016/2019, contemplando: elaboração do diagnóstico, reunião 
com o COMSEA e CMAS, realização de Audiência Pública para a apresentação das 
diretrizes gerais do plano, elaboração do plano, com entrega de uma cópia impressa 
do Plano Decenal, de acordo com as normas da ABNT, encadernado com “Capa 
Dura” e entregue uma cópia em Pen Drive. A empresa deverá prestar Assessoria 
durante o período de elaboração do Plano, até sua aprovação final. Prazo máximo 
para entrega do mesmo: 29/12/2016.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 22/09/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 22/09/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal www.
esperancanova.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 08/09/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO E PRODUTOS CORRELATOS Nº 054/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em leis celebra o segundo termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e 
LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-ME.
Por este instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, 
e CPF n° 610.227.089-53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa: LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA-ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, situada à Rua Vereador Arlindo 
Planas, 2059, Sala A, Gleba Patrimônio Maringá, Cep: 87080-330 no Município de 
Maringá-PR, neste ato representada por ROBERTO PAULO BUSNARDO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 877.290 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 169.772209-
10, residente na cidade de Maringá, Cep: 87010-020, Estado do Paraná, acordam 
e ajustam firmar o presente termo aditivo ao CONTRATO DE N.º 054/2014, de 
conformidade com os termos contidos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, nos termos do edital Pregão Presencial nº 034/2014e 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, Obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a 
Cláusula Primeira do Primeiro termo aditivo do contrato 054/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil 
e dezesseis), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 034/2014.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 054/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 28 DE JULHO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-ME
CNPJ nº 04.071.210/0001-21
Contratada
ROBERTO PAULO BUSNARDO 
Representante
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS CRIPA 
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 140/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
174/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUIZ SERGIO RUANIS ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de fraldas a serem 
distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial 
ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a 
Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento as 
necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem 
utilizados no atendimento de receituários com medicamentos que não 
fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo 
de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de 
alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 57.793,50 
(cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo de R$ 1.855,92 (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais 
e noventa e dois centavos), referente ao acréscimo de quantidade no 
item 01 do lote 04 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços.
Guaíra - PR, 01 de setembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 141/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
368/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 171/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: M. L. DOS SANTOS MORONI - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa para 
o eventual fornecimento de produtos alimentícios (pães, mortadela, 
queijo mussarela e leite pasteurizado tipo C), a serem servidos aos 
funcionários públicos municipais conforme Lei Municipal Nº 1.676/2010.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o realinhamento 
de valores dos itens 03 e 04, do Lote 01, da Ata de Registro de Preços 
nº 368/2015, por prazo determinado, de 30 (trinta) dias.
Alteração do Valor – A partir de 16 de agosto de 2016, o valor registrado 
na Ata de Registro de Preços sofre realinhamento econômico contratual 
apenas nos itens 03 e 04 do Lote 01, pelo prazo determinado de 30 
(trinta) dias, conforme descrito abaixo:
Item Valor Unit. Registrado % de Reajuste Valor 
Unit. Atualizado
3 R$ 18,35 10% R$ 20,18
4 R$ 2,83 10% R$ 3,11
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços.
Guaíra - PR, 16 de agosto de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 142/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
nº 134/2013, da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 094/2013.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
LOCADOR: CLÁUDIO PIANA
Objeto do Contrato - Locação do Imóvel, estilo residencial, localizado 
na Rua Comandante Moraes Rego, nº 490, Centro, na cidade de 
Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de 
prazo de Vigência e de Valor do Contrato de Locação de Imóvel.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de 
Vigência do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com início em 
02.08.2016 e término em 01.08.2017.
Valor contratual: o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor total 
mensal reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 2.794,38 (dois 
mil, setecentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), 
perfazendo, ao final de 12 (doze) meses, o valor total de R$ 33.532,56 
(trinta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Guaíra - PR, 01 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 3.251
De 08 de Setembro de 2016
Súmula:dispõe sobre a concessão de diárias de viagem 
servidores  públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
Resolve:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 
30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta 
reais) ao servidor municipal Sandra Aparecida Macedo 
de Vasconcellos, matrícula n°341, ocupante do cargo de 
enfermeira, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio 
Corsini, do Município de Douradina, para Umuarama com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
12/09/2016 08:30 – 16:30 Umuarama
capacitação em Manejo Clínico de Biologia e Identificação e 
Metodologia para Manejo e Controle de Animais Peçonhentos
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.252
De 08 de Setembro de 2016
Súmula:Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem aos 
servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 
30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta 
reais) ao servidor municipal Viviana Honorato dos Santos, 
matrícula n°495, ocupante do cargo de enfermeira, lotado 
na Manutenção do Programa PSF/Própio, do Município 
de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
12/09/2016 08:30 – 16:30 Umuarama
capacitação em Manejo Clínico de Biologia e Identificação e 
Metodologia para Manejo e Controle de Animais Peçonhentos
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.253
De 08 de Setembro de 2016
Súmula:Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem aos         
servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 
(trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) 
ao servidor municipal Valdir Honorato da Silva, matrícula 
n°494, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na 
Manut. da Vigilância em Saúde-dengue/Feder, do Município 
de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
12/09/2016 08:30 – 16:30 Umuarama
capacitação em Manejo Clínico de Biologia e Identificação e 
Metodologia para Manejo e Controle de Animais Peçonhentos
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.254
De 08 de Setembro de 2016
Súmula:dispõe sobre a concessão de diárias de viagem aos 
servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 
(trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta reais) 
ao servidor municipal Vera Lucia Ribeiro Barbosa, matrícula 
n° 511, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na 
Manut. da Vigilância em Saúde-dengue/Feder, do Município 
de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo  12/09/2016
13/09/2016 08:30 – 16:30 Umuarama
capacitação em Manejo Clínico de Biologia e Identificação e 
Metodologia para Manejo e Controle de Animais Peçonhentos
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.255
De 08 de Setembro de 2016
Súmula:Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem aos      
servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 
(trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta reais) 
ao servidor municipal José Adão de Azevedo, matrícula n° 
1688, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na 
Manut. da Vigilância em Saúde-dengue/Feder, do Município 
de Douradina, para Umuarama com veiculo próprio do 
Município, no seguinte dia,
Data  Horário  Destino  Motivo 
12/09/2016
13/09/2016 08:30 – 16:30 Umuarama
capacitação em Manejo Clínico de Biologia e Identificação e 
Metodologia para Manejo e Controle de Animais Peçonhentos
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 3.256
De 08 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal  para 
cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, sendo duas no valor de 
R$- 60,00 (sessenta reais),  totalizando R$- 60,00(sessenta  
reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, 
matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município 
de Douradina para, Maringá/Londrina com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
09/09/2016 07:00 – 14:00 M a r i n g á /
Londrina Para levar paciente em Maringá/Londrina para 
atendimento em saúde.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão 
inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de 
Setembro de dois mil e dezesseis (08/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 784/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 
2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, 
um crédito suplementar no valor de 24.000,00 (vinte quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.2.33.04.00.00 * 497 FMS – VIGIASUS 24.000,00
TOTAL 24.000,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 3.3.90.14.00 10.850,35
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 3.3.90.30.00 10.149,65
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 4.4.90.52.00 3.000,00
TOTAL 24.000,00
* 497 – Vigilância Sanitária.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 785/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 
e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, 
um crédito especial no valor de 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.35.00.00 * 501 ALIENAÇÕES DE BENS LIVRES 2.000,00
2.2.1.5.02.00.00.00 * 501 Alienação de Veículos Adquiridos - Recursos Não Vinculado 8.380,00
TOTAL 10.380,00
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 501 Manutenção das Atividades de Administração em Geral 4.4.90.52.00 10.380,00
TOTAL 10.380,00
* 791 – Alienação de Ativos do Município;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 786/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 
2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, 
um crédito suplementar no valor de 26.994,00 (vinte e seis mil novecentos e noventa e quatro reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.9.9.0.21.00.00 * 000 Receita de seguros decorrente da indenização por sinistro 29.994,00
TOTAL 29.994,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 29.994,00
TOTAL 29.994,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte Livre.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 787/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 
e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2016, 
um crédito especial no valor de 14.551,66 (Quatorze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e 
despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.19.00.00 * 132 FNDE – BRASIL CARINHOSO 1.000,00
1.7.2.1.35.99.06.00 * 132 FNDE – BRASIL CARINHOSO 13.551,66
TOTAL 14.551,66
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 132 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 14.551,66
TOTAL 14.551,66
* 132 – FNDE – BRASIL CARINHOSO;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 788/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3893/2016
Concede férias à servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora LUCIA JACINTA MARAFON, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº.9.723.457-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, no período de 
aquisição 01.06.2015 à 31.05.2016, com fruição em 12.09.2016 à 11.10.2016.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (08/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº30/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de uma farmácia para fornecimento de todos os medicamentos 
que constem em lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC, para esta 
região e, regulamentada pelo Ministério da Saúde, mediante maior percentual de 
desconto no preço de venda dos medicamentos, para posterior distribuição aos 
pacientes do sistema único de saúde do Município de Perobal.
TIPO: apurado mediante O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 21 de setembro de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 115/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços objetivando o 
conserto e manutenção de equipamentos do Hospital Municipal, de forma parcelada, 
a fim de atender as necessidades dos serviços desenvolvidos pelo Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência: 06/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 10/2016
Adjudicada e Homologada: 05/09/2016

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2288                         PÉROLA 08  DE SETEMBRO DE 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2016, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. 
Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria (FR 001) R$ 15.000,00                        
TOTAL                      R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. 
Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (FR 001) R$ 15.000,00                        
TOTAL                           R$ 15.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08  de Setembro de 2.016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2289                                              PÉROLA 08 DE SETEMBRO DE 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.335.000,00 
(um milhão, trezentos e trinta e cinco mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. 
Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 
Militares (FR 040)   R$ 1.100.000,00     
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. 
Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do Militar (FR 040)      R$ 235.000,00                    
TOTAL                                R$ 1.335.000,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o 
Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
040 - Regime Próprio de Previdência Social   R$ 1.335.000,00
TOTAL                                R$ 1.335.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de Setembro de 2.016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2290   de 08  de Setembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1ºAutoriza abrir no corrente exercício financeiroe incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 151.100,00(cento e cinqüenta e um mil e cem reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104) R$ 11.000,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 15.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária:06.01Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006Manutenção da Secretária de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                               R$ 35.000,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária:10.02Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                   R$ 20.000,00
Órgão...............:  04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:04.01Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                                                                       R$ 2.600,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                   R$ 33.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.16.00.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                                R$ 3.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:01.01Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001Manutenção do Gabinete
3.1.90.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                    R$ 28.500,00
TOTAL                                                          R$ 151.100,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA(FR 104)                                                                                     R$ 9.331,20
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                                                                       R$ 1.668,80
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.91.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                                                                                    R$ 15.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária:06.01Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretária de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                                                                  R$ 20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária:06.01Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretária de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.34.00.00.00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIROS (FR 000)                                                                   R$ 15.000,00
Órgão...............:  05    Sec. Mun. de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária:05.02Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                                                                         R$ 20.000,00
Órgão...............:  04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:04.01Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.91.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$ 2.600,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (FR 000)                                                                                                                                                     R$ 3.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.91.13.00.00.0000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                              R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.0000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                             R$ 20.000,00
Órgão...............:  03   Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária:03.01Controle Interno
04.124.0002.2003Manutenção do Controle Interno
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                                                                    R$ 2.000,00
Órgão...............:  03   Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária:03.01Controle Interno
04.124.0002.2003Manutenção do Controle Interno
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                        R$ 2.000,00
Órgão...............:  03   Secretaria Municipal de Controle Interno
Unidade Orçamentária:03.01Controle Interno
04.124.0002.2003Manutenção do Controle Interno
3.1.90.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$ 2.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:01.01Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001Manutenção do Gabinete
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)                                                                                  R$ 26.500,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:01.01Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                        R$ 2.000,00
TOTAL               R$ 151.100,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08  de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº079/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MARCIO JOSÉ GONZALES-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do 
presente contrato, para o dia 10 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 8.200,00 (oito mil 
e duzentos reais), ao valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo 
de serviços previsto na cláusula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 08 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Empreitada Global nº044/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: J. RODRIGUES & MELLO LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta 
do presente contrato para 16/10/2016.
Cláusula Segundo: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima 
do presente contrato para 03/12/2016.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 14 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 112/2016, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL COM AVANÇO DE NIVEL NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 365/2016, na data de 30 de 
agosto de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão Funcional com Avanço de Nível a PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-
PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da 
Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
MARCIA VIGARANI 20 h C 1
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder 
o devido registro e enquadramento, dos vencimentos referente ao PSS – Edital nº 
03/2013, a partir do corrente mês.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
Cafezal do Sul/PR., 08 de Setembro de 2.016.
À 
Marques & Francisco Ltda
Rua São Judas Tadeu, 3470, Parque Dom Pedro II,
Umuarama/PR.
Ref.: Procedimento Administrativo para Apuração de Causa 
de Rescisão
Prezados Senhores:
Em razão da paralisação das obras aludidas no contrato 
administrativo nº 08/2015, em que esta empresa Marques 
& Francisco Ltda se obrigou a construção integral de dois 
barracões foi instaurado o processo administrativo nº 
01/2016 que visa apurar a ocorrência de algumas das 
causas de rescisão com possibilidade de aplicação de pena 
contratual, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. De 
tal maneira, ficam Vossas Senhorias notificadas a existência 
do procedimento, bem como para que querendo compareça 
em audiência que será realizada no dia 30/09/2016, às 
09h:30min, no auditório denominado Dr. Felisberto Ferreira 
de Andrade, localizado no Paço Municipal sito à Avenida Ítalo 
Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/
PR., onde serão ouvidas testemunhas desta administração, 
bem como poderá a empresa ofertar defesa escrita, trazer 
suas eventuais testemunhas independentemente de 
notificação prévia e, se assim entender, requerer outras 
provas que entender necessárias. Para que não restem 
dúvidas quanto ao procedimento após a instrução e não 
mais havendo provas a produzir será dada a possibilidade 
de apresentação de alegação final no prazo de 05 (cinco) 
dias, quando será submetida à decisão final. Acompanha à 
presente notificação todos os documentos do processo.
Sem mais é o que compete notificar.
Cordialmente
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO
Presidente da Comissão Processante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2016
Data: 08.09.2016
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o Processo Digital sob nº 
2632/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo 
mencionado, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período 
Aquisitivo Período de gozo
Marcos Antonio Machado
/Auxiliar de Serviços Gerais  6.887.435-1
SESP/PR 2005/2010 09.09.2016 a 08.12.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal
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